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11  PROGRAMAS AMBIENTAIS 

11.1.  APRESENTAÇÃO 

Este capítulo apresenta os planos e programas ambientais definidos a partir da identificação e 

avaliação dos impactos ambientais, nas etapas de planejamento, implantação e operação do 

empreendimento Complexo Eólico Serra da Palmeira.  

A proposição dos planos e programas aqui expostos foi orientada com o objetivo de minimizar, mitigar 

ou assegurar a ocorrência do impacto, visando o acompanhamento contínuo e sistemático das 

variáveis ambientais abrangidas. 

O detalhamento final dos programas ambientais e medidas aqui propostos, são àqueles considerados 

necessárias para assegurar a viabilidade socioambiental do empreendimento, nos quais, após 

manifestação favorável da SUDEMA, serão posteriormente detalhadas em caráter executivo. 

11.2. PLANOS E PROGRAMAS AMBIENTAIS 

11.2.1. Plano de Gestão Ambiental de Obras 

11.2.1.1.  JUSTIFICATIVAS 

Os impactos ambientais referentes à instalação e operação do Complexo Eólico identificados na 

Avaliação dos Impactos Ambientais (AIA), devem ser mitigados e controlados através da eficiente 

execução e acompanhamento dos programas ambientais propostos. 

As ações necessárias para a prevenção, monitoramento, controle, mitigação e/ou compensação 

desses impactos, representadas por estes programas, devem ser realizadas de forma integrada. 

Dessa forma, torna-se necessária a estruturação de um Programa de Gestão Ambiental de Obras 

contendo uma organização gerencial que defina procedimentos para garantir que as ações 

ambientais preconizadas nos outros programas sejam executadas conforme previsto. 

O Programa de Gestão Ambiental de Obras deve garantir, além da integração entre os programas, 

que as demais empresas eventualmente vinculadas ao projeto estejam obrigatoriamente alinhadas 

para a operacionalização do Programa, de forma que o plano se torne um instrumento capaz de 

coordenar as ações necessárias à obtenção das licenças e autorizações dos órgãos ambientais, 

atendendo às condicionantes e demais requisitos estabelecidos no processo. 

11.2.1.2. OBJETIVOS GERAIS 

O principal objetivo do Programa de Gestão Ambiental de Obras é garantir que as ações definidas no 

âmbito dos programas ambientais sejam desenvolvidas e atendidas, com estrita observância à 

legislação aplicável ao empreendimento, bem como garantir que serão realizadas nos prazos e 

condições estabelecidos nas licenças e autorizações emitidas pelos órgãos competentes.  
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11.2.1.3. OBJETICOS ESPECÍFICOS 

Seus objetivos específicos são: 

− Acompanhar e supervisionar a execução das atividades inerentes à instalação e operação do 

empreendimento e dos programas ambientais propostos, no que concerne à elaboração e 

execução de ações, ao cumprimento do cronograma de implantação e à organização do corpo 

técnico; 

− Melhoria contínua e atendimento à legislação vigente, bem como a antecipação e/ou solução 

de possíveis imprevistos na implementação dos programas. 

11.2.1.4. ATENDIMENTO AOS REQUISITOS LEGAIS 

A elaboração do Programa está respaldada, principalmente nas normativas vigentes relacionadas ao 

sistema de gestão ambiental: ABNT NBR ISO 14001/2015 (Sistema de gestão ambiental – 

Especificação e diretrizes para uso), ABNT NBR ISO 14004/2007 (Sistema de gestão ambiental – 

Diretrizes gerais sobre princípios, sistemas e técnicas de apoio) e ABNT NBR ISO 19011/2002 

(Diretrizes para auditorias de sistema de gestão da qualidade e/ou ambiental). 

A ABNT NBR ISO 14001/2015 especifica os requisitos relativos a um sistema de gestão ambiental, 

permitindo a uma organização formular uma política e objetivos que levem em conta os requisitos 

legais e as informações referentes aos impactos ambientais significativos. 

Já a ABNT NBR ISO 14004/2007 provê orientação para o estabelecimento, implementação, 

manutenção e melhoria de um sistema de gestão ambiental e sua coordenação com outros sistemas 

de gestão. 

A ABNT NBR ISO 19011/2002 orienta sobre os princípios de auditoria, gestão de programas de 

auditoria, realização de auditorias de sistema de gestão da qualidade e auditorias de sistema de 

gestão ambiental, como também orientação sobre a competência de auditores de sistemas de gestão 

da qualidade e ambiental. 

11.2.1.5. METAS 

As metas deste Programa, definidas para alcançar os objetivos propostos são: 

− Garantir a instrumentalização do processo de fiscalização e acompanhamento ambiental, de 

forma a prever mecanismos para correção dos desvios/não conformidades observadas; 

− Reduzir o número de não conformidades ambientais; 

− Cumprir com todas as condicionantes estabelecidas nas licenças e autorizações do 

empreendimento, dentro dos prazos e nas condições técnicas estipuladas. 

11.2.1.6. INDICADORES 

Os indicadores de desempenho do Programa são: 

− Percentual semestral de não conformidades atendidas dentro do prazo, com relação ao total 

de não conformidades emitidas; 
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− Percentual semestral de melhoria no índice de não conformidades em comparação ao mês 

anterior; 

− Percentual de condicionantes de licenças atendidas dentro do prazo apuradas 

semestralmente, em relação ao total de condicionantes. 

11.2.1.7. METODOLOGIA 

Apresentam-se, neste item, as diretrizes metodológicas que deverão nortear a implementação do 

Plano de Gestão Ambiental de Obras: 

− Estruturação do Sistema de Gestão Ambiental (SGA) para a operacionalização do Programa, 

de forma que ele seja um instrumento capaz de coordenar as ações necessárias à obtenção 

das licenças e autorizações dos órgãos ambientais e ao atendimento às condicionantes e 

demais requisitos estabelecidos no processo de licenciamento ambiental; 

− Estabelecimento do cronograma das atividades e definição da periodicidade das ações de 

monitoramento; 

− Execução da análise integrada dos resultados de monitoramento, garantindo a coordenação 

entre os programas com relação sinérgica; 

− Proposição, se necessário, de ajustes para o aprimoramento dos programas em função dos 

resultados observados, no intuito de adequar as ações que não estejam ocorrendo de forma 

ambientalmente correta e satisfatória; 

− Controle da documentação referente à comprovação da execução dos programas. 

− Criação de procedimentos para garantir a atualização constante e expedita das instruções de 

controle ambiental, cada vez que as situações verificadas na obra ou na fase de operação 

exijam a inclusão de novas medidas e/ou o aprimoramento das medidas inicialmente 

propostas. 

11.2.1.8. PÚBLICO-ALVO 

O Programa de Gestão Ambiental tem como público-alvo os trabalhadores envolvidos na implantação 

do empreendimento, além de outras empresas que possam, eventualmente, ser contratadas. 

11.2.1.9. INTERFACE COM OUTROS PROGRAMAS 

Todos os programas ambientais abrangidos pela fase de instalação do empreendimento estão inter-

relacionados com o Plano de Gestão Ambiental de Obras. 

11.2.1.10. CRONOGRAMA 

O Plano de Gestão Ambiental das Obras deverá ser executado na fase de instalação do 

empreendimento. 
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11.2.2. Plano de Ação de Emergência 

11.2.2.1. JUSTIFICATIVAS 

Toda empresa que possua alguma atividade com potencial de acidentes precisa elaborar o Plano de 

Atendimento Emergencial (PAE). No caso do Complexo Eólico Serra da Palmeira, tanto no período 

de obras assim como na operação do empreendimento, as atividades a serem realizadas são 

passíveis de ocorrência de acidentes ambientais. Durante as obras, os possíveis acidentes estão 

mais relacionados ao transporte de maquinário, equipamento e peças, ao manuseio de equipamentos 

e produtos perigosos, a contaminação de solo  ou água, dentre outros. Já, para a fase de operação, 

os acidentes relacionam-se com ao desprendimento de peças do aerogerador ou até o tombamento 

dele todo. Além disso, há riscos de extravasamento de óleos ou efluentes do escritório. Assim sendo, 

o PAE faz-se necessário por nortear as ações a serem realizadas nestes casos, uma vez que este  é 

um plano elaborado para fornecer diretrizes, estratégias, informações e dados que permitam a 

adoção de procedimentos lógicos, técnicos e administrativos a serem adotados em casos de 

acidentes e situações de emergência.   

11.2.2.2. OBJETIVOS GERAIS 

O PAE objetiva estabelecer um conjunto de diretrizes e procedimentos específicos que propiciem as 

condições necessárias para a atuação no caso de qualquer ocorrência anormal com ou sem lesão, 

envolvendo acidentes ambientais, controlando e mitigando as consequências que possam causar 

impactos ao meio ambiente e ao trabalhador. 

11.2.2.3. OBJETIVOS ESPECÍFICOS 

Especificamente este PAE visa: 

− Definir mecanismos de atendimento a possíveis emergências ambientais; 

− Garantir a integridade dos trabalhadores e comunidade. 

11.2.2.4. METODOLOGIA 

Na elaboração deste plano serão consideradas as hipóteses acidentais eventos indesejáveis riscos 

e impactos de potencial ocorrência em razão das obras de implantação e operação do Complexo 

Eólico Serra da Palmeira. 

Informa-se, inicialmente, que toda a equipe envolvida nos Planos de Gestão Ambiental das Obras, 

Plano Ambiental de Construção (PAC) e Plano de Gestão Ambiental da Operação estarão 

diretamente envolvidas neste PAE e devem estar aptas e capacitadas para a sua aplicação. 

As ações a serem desenvolvidas dentro deste PAE são: 

11.2.2.4.1. Definição do coordenador Geral do PAE 

Para a correta execução do PAE um coordenador geral deve ser definido pelo empreendedor. Este 

coordenador tem como atribuição: 
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− O Coordenador Geral do Plano de Resposta a Emergência- PRE  tem como atribuição e 

responsabilidade o comando geral das respostas a emergências, bem como a preparação de 

planos de ação preventivos; 

− Tem como incumbência coordenar ações estratégicas preventivas e reativas para situações 

de respostas a emergência, bem como atuar na análise, gerenciamento e monitoramento; 

− Atuar estrategicamente junto ao Gerente de Site/Gerente de Projeto para identificar 

rapidamente, necessidades de prevenção a incidentes e mecanismos de proteção; 

− Coordenar as ações de respostas às emergências para evitar que incidentes se tornem 

efetivamente uma crise, com graves impactos ao projeto; 

− Gerenciamento dos incidentes, comandando as operações, informando e interagindo com o 

Gerente de Site/Gerente de Projeto, de forma tempestiva, com objetivo de agilizar decisões 

necessárias para minimizar impactos; e 

− Estabelecer e manter fluxo de comunicação com os coordenadores gerais dos planos de 

emergência: das contratadas, no sentido de disponibilizar ou solicitar apoio durante 

emergências. 

11.2.2.4.2. Formação da CIPA e Brigada de Incêndio das empreiteiras e empreendedor 

No início das obras, todas as empreiteiras contratadas e o empreendedor devem formar a sua 

Comissão Interna de Prevenção de Acidentes (CIPA) e brigada de combate a incêndios. Seus 

membros devem estar devidamente aptos a atuação e capacitados para execução das atividades.  

O Líder da Brigada de Incêndio, assim que acionado deverá agir de acordo com o esquema de 

acionamento da Brigada de Incêndio. 

Chegando ao local da ocorrência, em se tratando de incêndio, a Brigada de Incêndio deverá (de 

acordo com seu treinamento e capacitação): 

− Agir com intuito de eliminar o fogo ou princípio de incêndio; 

− Envidar todos os esforços a fim de evitar que o fogo se propague. 

 

Em se tratando de outra emergência que não seja incêndio, a Brigada de Incêndio deverá auxiliar o 

Coordenador de Emergência no que lhe for solicitado, dentro de suas limitações técnicas. 

11.2.2.4.3. Informar sobre o PAE aos colaboradores 

Todos os colaboradores devem estar cientes do PAE e devidamente treinados para a sua execução. 

Caber aos colaboradores: 

− Tomar conhecimento da política, normas e regras de saúde e segurança e dos cuidados ao 

meio ambiente; 

− Cumprir todas as determinações estabelecidas nos documentos normativos; 

− Esclarecer dúvidas junto ao seu gestor e/ou consultar o portal CTG – Saúde e Segurança 

para assegurar o correto entendimento das normas e regras de segurança e da legislação 

ambiental; 

− Ao identificar um novo potencial de risco ou incidente ocupacional ou ambiental, informar 

imediatamente seu gestor e à área de segurança ou área ambiental; 

− Adotar, comprometer-se e fomentar comportamento seguro e ambientalmente correto; 
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− Todos devem ser incentivados a ajudar uns aos outros na adoção e desenvolvimento de 

soluções técnicas com foco em Saúde e Segurança do Trabalho; 

− Todos têm o direito de se recusar a executar qualquer atividade na qual os riscos envolvidos 

não estejam devidamente controlados; 

− Todos devem seguir as normas e regras estabelecidas, para controle e mitigação de riscos. 

11.2.2.4.4. Definição de rotas de fuga e pontos de encontro 

Tanto no período de obras, como no período de operação, devem ser realizados o mapeamento das 

rotas de fuga e locais adequados para serem pontos de encontro. Estes devem estar devidamente 

sinalizados de forma que em caso de um evento adverso seja fácil e ágil o acesso.  

11.2.2.4.5. Realização de Simulados 

Os exercícios simulados serão planejados de acordo com o Cronograma de Simulados de 

Emergência. 

11.2.2.4.6. Cenário de Emergências Ambientais 

São exemplos de possíveis emergências ambientais, o escorregamento de proporções significativas, 

perda de vegetação fora dos limites autorizados, derramamento de óleo e efluente no solo/água, 

princípio de incêndios florestais, dentre outros. Para estes cenários deve-se: 

− O/A responsável de Meio Ambiente deverá ser comunicado imediatamente; 

− O/A mesmo fará a classificação do acidente de acordo com a severidade; 

− Em sequência o acionamento, envolvendo as formas de comunicação do acidente, 

mobilização de recursos materiais e humanos; 

− Promover ações de controle e estabilização do acidente; 

− Elaborar o PRAD – previsto para recuperação / remediação dos danos, caso aplicável; 

− Monitoramento da eficiência da medida de remediação e recuperação adotadas; 

− Comunicação com órgãos ambientais competentes serão realizadas pela CTG BR, caso 

aplicável. 

11.2.2.4.7. Acidente com animais peçonhentos 

Entende-se por animais peçonhentos certas espécies de vertebrados e invertebrados portadores de 

um aparelho de inoculação especial, capazes de injetar, no homem e em outros animais, substâncias 

venenosas. 

Entre os animais peçonhentos, os mais frequentes no Brasil, são as cobras, escorpiões e aranhas. 

Os acidentes ofídicos têm importância médica em virtude de sua grande frequência e gravidade. A 

padronização atualizada de condutas de diagnóstico e tratamento dos acidentados é imprescindível, 

para que a vida possa ser preservada. No Brasil existe uma grande variedade de cobras peçonhentas. 

As mais comuns encontradas na localidade da obra são as Jararacas, Cascavéis e Corais. 

Os sintomas do envenenamento por picada de cobras são diversos, dependendo do tempo 

transcorrido da picada e do tipo de cobra. A sensação da picada e a presença de dois pequenos furos 

contornados por um aro avermelhado são seguidas, após 10 minutos, por sinais locais como 

entorpecimento e vermelhidão, que progressivamente estendem-se a todo o membro atingido. A pele 

se torna marmorizada e persiste uma dor intensa. 
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Após meia hora aparecem sintomas generalizados como mal-estar, agitação, cãibras, pressão baixa 

e problemas gástricos que, se não forem atendidos, podem levar à morte. 

O que fazer: 

a) Tranquilize o acidentado impedindo - o de fazer qualquer movimento; 

b) Coloque a vítima deitada de costas, com as pernas elevadas a 30 cm, aproximadamente 

do, do chão e a cabeça virada para o lado esta posição é conhecida como posição anti-choque; 

Todos os eventos envolvendo lesão por ataque de animais peçonhentos serão encaminhados para 

as unidades de atendimento específicos e soroterapia conforme indicação do plano. 

11.2.2.4.8. Choque elétrico 

− Cortar a corrente elétrica com segurança, por profissional qualificado, treinado e autorizado; 

− Se tiver que usar as mãos para remover uma pessoa, envolva-as em jornal ou um saco de 

papel; 

− Empurre a vítima para longe da fonte de eletricidade com um objeto seco, não condutor de 

corrente, como um cabo de vassoura, tábua, corda seca, cadeira de madeira ou bastão de 

borracha; 

− Se houver parada cardiorrespiratória, aplique a ressuscitação; 

− Cubra as queimaduras com uma gaze ou com um pano bem limpo; 

− Se a pessoa estiver consciente, deite-a de costas, com as pernas elevadas; 

− Se estiver inconsciente, deite-a de lado; 

− Se necessário, cubra a pessoa com um cobertor e mantenha-a calma; 

− Procure ajuda médica imediata. 

11.2.2.4.9. Soterramento / Desmoronamento 

− Interromper todas as atividades em torno do local, retirando todos os equipamentos e 

materiais para evitar novos desmoronamentos; 

− Acionar equipe de emergência caso a atividade envolva vítimas; 

− Isolar o local das atividades, interromper o acesso de pessoas ao ambiente até análise total 

das condições seguras de circulação no local; 

− Comunicar ao Gestor Imediato, equipe de SST local ou responsável pelas obras do setor; 

− Providenciar a estabilização do talude/ fundação para liberação de movimentação de 

equipamentos; 

− Avaliar todo o percurso ao longo do trecho de atividades havendo a possibilidade de 

enxurradas e rompimento de barreiras que contribuam para o aumento do desmoronamento, 

providenciar o desvio das águas que possam seguir em direção ao ambiente do evento. 

11.2.2.4.10. Queda de estrutura 

− Interromper as atividades e isolar o local da queda;  

− Identificar que tipo de Colapso (Queda / Rompimento de Cabo de Estai, perda de parafuso 

de estruturas, etc.) avaliando os riscos e danos possíveis; 

− Acionar equipe de emergência caso envolva vítimas;  

− Comunicar ao engenheiro responsável e SST local;  
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− Avaliar todo o cenário para eliminar a possibilidade de novas quedas;  

− Após a liberação da equipe de SST providenciar a retirada do material/ equipamentos e 

realizar a limpeza do local; 

− engenheiro e/ou encarregado dos serviços deve solicitar em imediato os reparos e consertos 

identificados antes da liberação de novas atividades no local.  

11.2.2.4.11. Queda de trabalhador em altura ou com diferença de nível 

− Interromper as atividades e isolar o local da queda; 

− Acionar equipe de emergência/ resgate para atendimento no local; 

− Comunicar ao engenheiro responsável e SST local; 

− Avaliar o ambiente para aproximação junto a vítima verificando condições de perigo: como a 

existência de fios elétricos, materiais suspensos, peças soltas, animais peçonhentos etc. 

− Aguardando a chegada da equipe de resgate, manter a vítima consciente evitando que a 

mesma de movimente, procure buscar informações da vítima que auxilie a equipe de resgate 

tais como: Causa da queda, se a vítima possui alguma doença; 

− Se a vítima estiver inconsciente aguardar a chegada da equipe de resgate para realizar os 

procedimentos de remoção e primeiros socorros. 

11.2.2.4.12. Acidente de Trânsito 

− Acionar equipe de emergência local (Bombeiros, SAMU) Polícia Rodoviária e concessionária 

de vias quando houver; 

− Comunicar ao Gestor Imediato equipe de SST local ou responsável pelas obras do setor; 

− Sinalizar as vias em ambos os sentidos para evitar novos eventos; 

− Providenciar a retirada dos equipamentos e veículos das vias para remoção e limpeza das 

vias de circulação; 

− Verificar com equipe de resgate qual será o local que será encaminhado a vítima para receber 

o atendimento hospitalar quando necessário. 

11.2.2.4.13. Queda de carga suspensa 

− Interromper as atividades de içamento e isolar o local da queda; 

− Acionar equipe de emergência caso a queda de carga envolva vítimas; 

− Comunicar ao engenheiro residente e SST Local; 

− Avaliar todo o cenário para eliminar a possibilidade de novas quedas; 

− Inspecionar as estruturas do equipamento (Guindauto, Guindaste Polias para identificar 

avarias; 

− Após a liberação da equipe de SST providenciar a retirada do material / equipamentos e 

realizar a limpeza do local. 

11.2.2.4.14. Tombamento de equipamento 

− Interromper as atividades no local e isolar o perímetro em torno do equipamento; 

− Acionar equipe de emergência caso o tombamento envolva vítimas; 

− Comunicar ao Site Manager/ Project Manager e equipe de H&S CTG BR; 

− Verificar o equipamento na possibilidade de vazamento de Combustível; 
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− Inspecionar as estruturas de equipamento verificando possíveis avarias, caso reconhecido 

danos, providenciar reparos para prosseguir com as atividades 

11.2.2.5. PÚBLICO-ALVO 

O Plano de Ação de Emergência tem como público-alvo os trabalhadores das obras e da operação 

do Complexo Eólico Serra da Palmeira, a comunidade do entorno, além da SUDEMA/PB. 

11.2.2.6. INTERFACE COM OUTROS PROGRAMAS 

O Plano de Ação de Emergência tem interface direta com todos os demais programas ambientais,  

mas, em especial, aos de gestão como: 

− Plano de Gestão Ambiental de Obras; 

− Plano Ambiental de Construção (PAC); 

− Plano de Gestão Ambiental da Operação.  

11.2.2.7. CRONOGRAMA 

O PAE deverá estar vigente durante toda a instalação e operação do empreendimento. 

 

11.2.3. Plano Ambiental de Construção (PAC) 

11.2.3.1. JUSTIFICATIVAS 

As obras de implantação do empreendimento demandam intervenções no ambiente, tais como 

supressão da vegetação, abertura, ampliação e melhoria do sistema viário, instalação do canteiro de 

obras e estruturas de apoio, movimentação de solo (terraplanagem e escavações), implantação de 

áreas de estocagem e bota-fora, obras construtivas e montagem eletromecânica, entre outros. 

Estas atividades possuem potencial de causarem impactos ambientais, o que requer a necessidade 

de sistematização de procedimentos que visem a otimização de técnicas e recursos a serem 

empregados, de forma que os impactos ambientais associados à obra possam ser neutralizados, 

minimizados ou mitigados. 

Nesse sentido, o Plano Ambiental da Construção (PAC) apresenta as diretrizes e orientações a serem 

seguidas pelo empreendedor e por eventuais empresas que possam ser contratadas durante a 

implantação do empreendimento, e os cuidados a serem seguidos com vistas à preservação da 

qualidade ambiental das áreas de intervenção e à minimização dos impactos sobre as comunidades 

locais e trabalhadores. 

O Programa Ambiental para Construção (PAC) das obras apresenta diretrizes e orientações para as 

melhores práticas de construção, para que a implantação do empreendimento seja executada de 

forma equilibrada e ambientalmente sustentável, reduzindo os efeitos adversos gerados durante a 

implantação do Empreendimento. 
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Desta forma, o documento apresenta um conjunto de procedimentos de prevenção, controle e 

monitoramento da qualidade ambiental a serem realizados durante a execução das obras de 

implantação do empreendimento. 

11.2.3.2. OBJETIVOS 

O Plano Ambiental da Construção (PAC) objetiva a prevenção e o controle dos impactos negativos 

associados as atividades construtivas inerentes à instalação e operação do Complexo Eólico. 

11.2.3.3. OBJETIVOS ESPECÍFICOS 

Seus objetivos específicos são: 

− Definir as diretrizes ambientais e os procedimentos executivos das obras para garantir que as 

obras de implantação do empreendimento sejam conduzidas, considerando as melhores 

práticas ambientais e construtivas aplicáveis; 

− Estabelecer e sistematizar o cumprimento de diretrizes e procedimentos voltados para as 

condições adequadas de trabalho, saúde e segurança. 

11.2.3.4. ATENDIMENTO AOS REQUISITOS LEGAIS 

O Plano deve ser respaldado em diversas legislações e normativas legais vigentes relacionadas ao 

controle ambiental nas obras e seus diversos temas, principalmente em relação a NR nº 26, de 08 de 

junho de 1978, referente à sinalização de segurança e a Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997, 

que Institui o Código de Trânsito Brasileiro. 

Em relação às emissões atmosféricas, serão aplicadas a Resolução CONAMA nº 491, de 19 de 

novembro de 2018, que dispõe sobre padrões de qualidade do ar; e a Resolução CONAMA nº 08 de 

31 de agosto de 1993, que dispõe sobre estabelecimento dos limites máximos de emissão de 

poluentes para os motores destinados a veículos pesados novos, nacionais e importados. 

Para a emissão de ruídos, será utilizado como base a Resolução CONAMA nº 001, de 08 de março 

de 1990, que regulamenta e informa as diretrizes, os padrões e os critérios para a emissão de ruído 

oriundo de qualquer tipo de empreendimento, além das normas ABNT NBR 10151:2019 (Acústica - 

Avaliação do ruído em áreas habitadas, visando o conforto da comunidade – Procedimento) e ABNT 

NBR 10152 (Níveis de ruído para conforto acústico). 

Em relação aos resíduos sólidos, será aplicada a Lei nº 12.305, de 02 de agosto 2010, que institui a 

Política Nacional de Resíduos Sólidos, dispondo sobre seus princípios, objetivos e instrumentos, bem 

como sobre as diretrizes relativas à gestão integrada e ao gerenciamento de resíduos sólidos, 

incluídos os perigosos, às responsabilidades dos geradores e do poder público e aos instrumentos 

econômicos aplicáveis. Além disso, também serão consideradas as Resoluções CONAMA nº 257, de 

30 de junho de 1999 (dispõe sobre o descarte, coleta, reutilização, reciclagem e tratamento de pilhas 

e baterias que contenham em suas composições chumbo, cádmio, mercúrio e seus compostos), nº 

275, de 25 de abril 2001 (estabelece o código de cores para os diferentes tipos de resíduos, a ser 

adotado na identificação de coletores e transportadores, bem como nas campanhas informativas para 

a coleta seletiva) e nº 307, de 05 de julho de 2002 (estabelece diretrizes, critérios e procedimentos 

para a gestão dos resíduos da construção civil). 
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Para os efluentes, será utilizada a Resolução CONAMA nº 430, de 13 de maio 2011, que dispõe sobre 

as condições e padrões de lançamento de efluentes. 

Demais Requisitos Legais: 

− Lei Federal n° 6.938, de 31 de agosto de 1981 – Dispõe sobre a Política Nacional do Meio 

Ambiente, seus fins e mecanismos de formulação e aplicação, e dá outras providências. 

− Lei Federal n° 9.605 de 12 de fevereiro de 1998 – Institui a Lei de Crimes Ambientais. 

− Lei Federal n° 12.305, de 2 de agosto de 2010 – Institui a Política Nacional de Resíduos 

Sólidos (PNRS). 

− Resolução CONAMA 006/1987: Dispõe sobre o licenciamento ambiental de obras do setor de 

geração de energia elétrica. 

− Resolução CONAMA 307/02: Estabelece diretrizes, critérios e procedimentos para a gestão 

dos resíduos da construção civil. 

− Resolução CONAMA 001/90: Dispõe sobre critérios e padrões de emissão de ruídos, das 

atividades industriais. 

− NR 18: Estabelece diretrizes de ordem administrativa, de planejamento e de organização para 

implementação e controle de medidas de segurança na construção civil. 

− NR 8: Exige padrões em edificações e obras da construção civil e estabelece requisitos 

técnicos mínimos que devem ser observados nesses locais. 

− NR 9: Trata da obrigatoriedade da elaboração e da implementação do Programa de 

Prevenção de Riscos Ambientais (PPRA). 

− NR 10: Dispõe sobre instalações e serviços em eletricidade na construção civil. 

− NR 12: Trata sobre a utilização de máquinas e equipamentos de todos os tipos. 

11.2.3.5. METAS 

As metas definidas para o PAC no que concerne aos objetivos propostos são: 

− Eliminar ou reduzir ao máximo os efeitos adversos ao meio ambiente dos processos 

construtivos, de montagem de máquinas e equipamentos; 

− Eliminar ocorrências negativas relativas à conduta dos trabalhadores; 

− Realizar treinamentos aos trabalhadores conforme previsto no Plano; 

− Inspecionar as frentes de serviços e estruturas de apoio. 

11.2.3.6. INDICADORES 

Os indicadores de desempenho do PAC são: 

− Número mensal de ocorrências negativas relativas à conduta dos trabalhadores em relação 

ao mês anterior; 

− Número semestral de treinamentos realizados, em relação ao número previsto; 

− Número semestral de inspeções realizadas em relação ao número de inspeções previstas. 

11.2.3.7. METODOLOGIA 

O PAC consiste na organização de medidas e procedimentos a serem empregados nas atividades 

construtivas do Complexo Eólico, sendo composto por quatro subprogramas 
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11.2.3.7.1. Subprograma de controle e monitoramento de ruídos  

Durante a fase de implantação, prevê-se a geração de ruídos associados à movimentação e operação 

de veículos e equipamentos automotores. Portanto, deverão ser implementadas medidas de controle 

de ruídos, os quais serão monitorados com uso de equipamentos específicos para tal, objetivando a 

sua manutenção dentro dos padrões legais e normativos (observando as disposições apresentadas 

na NBR 10.151 e NBR 10.152). Além disso, deve-se estabelecer limite nos horários de funcionamento 

das frentes de serviço. 

Durante a fase de implantação, prevê-se a geração de ruídos associados à movimentação e operação 

de veículos e equipamentos automotores. Portanto, deverão ser implementadas medidas de controle 

de ruídos, os quais serão monitorados com uso de equipamentos específicos para tal, objetivando a 

sua manutenção dentro dos padrões legais e normativos (observando as disposições apresentadas 

na NBR 10.151 e NBR 10.152). Além disso, deve-se estabelecer limite nos horários de funcionamento 

das frentes de serviço. 

Monitoramento dos níveis de ruído 

Os níveis de ruído enquanto a execução de obras do CE Serra da Palmeira será monitorada 

frequentemente, objetivando certificar que os níveis atendem aos limites de condições exigíveis, 

conforme as normas vigentes. Pontua-se que a realização de medições deverá ocorrer em pontos 

próximos às frentes de obras, e em outros locais quando houver registro de reclamações da 

comunidade vizinha. 

Utilização de Equipamentos de Proteção de Individual (EPI) 

Os funcionários deverão utilizar Equipamentos de Proteção Individual (EPI), especialmente o protetor 

auricular, na execução de atividades causadoras de ruídos. 

Adaptação dos Veículos e Equipamentos 

Os veículos, máquinas e equipamentos pesados devem estar equipados com abafadores de ruído ou 

silenciadores, se necessário, os quais deverão ser selecionados com base nas melhores práticas 

aplicáveis. 

Além dos pontos apresentados, deve-se respeitar, durante todo o período de trabalho, os horários 

estabelecidos para movimentação e utilização de máquinas e veículos, de maneira a reduzir ao 

mínimo os incômodos as comunidades próximas da obra. 

11.2.3.7.2. Subprograma de gerenciamento de efluentes líquidos 

Os efluentes gerados na fase de implantação correspondem principalmente a efluentes classificados 

como domésticos, oriundos dos banheiros e refeitório do canteiro de obras. Os sistemas de drenagem 

de águas pluviais e/ou de esgotamento sanitário e/ou de óleos, graxas etc. deverão ser 

individualizados, sendo vedada a interligação entre quaisquer deles. 

Com relação aos efluentes domésticos gerados durante a implantação do empreendimento, o 

controle será executado considerando as etapas de armazenamento, coleta, transporte e tratamento, 

que devem ser realizadas de forma ambientalmente correta, obedecendo as diretrizes vigentes, 

realizadas por empresa específica com licença de operações devidamente registrada e assinada pelo 

órgão ambiental competente. 
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O efluente de origem industrial presente no canteiro são os resíduos oleosos, provenientes das 

operações de manutenção de veículos e máquinas (óleos lubrificantes e hidráulicos) deverão ser 

contidos em embalagens apropriadas, para posterior encaminhamento para empresas especializadas 

em refino. 

As águas oleosas, oriundas da limpeza e lavagem das áreas de oficina mecânica e de lavagem, 

lubrificação, borracharia e posto de abastecimento, deverão ser encaminhados para caixas coletoras 

e de separação dos produtos (separador água e óleo), para posterior remoção do óleo através de 

caminhões sugadores ou de dispositivos apropriados. A instalação e operação do sistema de 

drenagem oleosa deverão seguir as diretrizes estabelecidas pela NBR 14.605. 

11.2.3.7.3. Subprograma de controle e monitoramento de tráfego 

Manutenção de veículos e equipamentos automotores 

Com o objetivo de se prevenir possíveis vazamentos ou derramamentos de óleos e contaminantes, 

deverão ser adotados procedimentos de manutenção permanente de veículos, maquinários e de 

equipamentos automotores, inclusive com o objetivo de evitar a emissão excessiva de poluentes 

ocasionada por motores desregulados, além da redução dos níveis de ruído gerados por eles. 

Implantação e manutenção da sinalização 

Nos acessos, canteiros de obra e outras áreas relacionadas à implantação do empreendimento, será 

implantado um sistema de sinalização por meio do emprego de instrumentos de informação visual, 

tais como placas de regulamentação e de indicação, visando orientar e promover a segurança da 

mão de obra, usuários das vias de acesso e habitantes da Área de Influência Direta. 

Assim, nos canteiros de obras deverá ser estabelecida toda a sinalização de advertência, tanto na 

área interna, quanto no perímetro da cerca de proteção. A sinalização compreenderá placas verticais 

de orientação, placas de advertências e avisos fixados em locais estratégicos, conforme NR 26 – 

Sinalização de Segurança. 

Segurança e monitoramento do tráfego  

As equipes de operadores de máquinas e equipamentos deverão ser adequadamente orientadas 

para os cuidados relativos ao trânsito em áreas que envolvam riscos para animais e pessoas. 

As velocidades máximas admissíveis dos veículos deverão estar adequadas às áreas atravessadas, 

de modo a evitar acidentes de qualquer tipo com pessoal envolvido ou não nas obras. 

Os veículos deverão ter capacidade de carga licenciada compatível com a quantidade de pessoas, 

ferramentas e materiais que serão transportados, de forma a garantir a segurança dos trabalhadores 

e as boas práticas de uso e preservação. 
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11.2.3.7.4. Subprograma de controle e monitoramento das emissões atmosféricas 

As ações relacionadas a este tema visam ao controle e minimização da poluição do ar, em função da 

execução de atividades inerentes à fase de implantação do empreendimento, levando-se em conta a 

Resolução CONAMA nº 491/2018. 

Para controlar e mitigar a emissão de particulados pelo tráfego de veículos em acessos não 

pavimentados, deverá ser adotada técnica de umectação das vias de acesso principais e não 

pavimentadas utilizadas nas atividades executivas do empreendimento. 

Adicionalmente, as emissões atmosféricas relativas ao funcionamento de motores a combustão 

também serão controladas, através da manutenção de veículos, maquinários e equipamentos 

automotores. 

11.2.3.7.5. Outras ações 

Controle de processos erosivos: 

Os mecanismos para o controle de processos erosivos são variados, sendo decorrentes do tipo e 

porte da intervenção, bem como das características geológico-geotécnicas do local de sua realização, 

associado às condições climáticas existentes. 

Os serviços determinados pelas inspeções geológico-geotécnicas, necessários à estabilização, 

contenção, drenagem e monitoramento dos terrenos e taludes devem ser planejados, projetados e 

programados. 

Treinamento da mão de obra: 

Concomitantemente ao processo construtivo, deverão ocorrer orientações e treinamentos das 

equipes, em relação às diretrizes apresentadas neste PAC e demais programas socioambientais 

previstos. 

Cumprimento do Código de Conduta: 

Será exigido dos trabalhadores envolvidos na implantação do empreendimento, o cumprimento de 

normas de conduta nas frentes de trabalho e canteiros de obras, segundo as diretrizes a seguir: 

11.2.3.8. PÚBLICO-ALVO 

O Plano Ambiental da Construção tem como público-alvo os trabalhadores envolvidos na implantação 

do empreendimento, além de outras empresas que possam, eventualmente, ser contratadas. 

11.2.3.9. INTERFACE COM OUTROS PROGRAMAS 

O PAC da obra inter-relaciona-se com todos os demais Programas/Planos Ambientais apresentados 

neste Estudo. 

11.2.3.10. CRONOGRAMA 

O Programa será desenvolvido durante toda a fase de construção do empreendimento. 
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11.2.4. Programa de Controle e Monitoramento de Processos Erosivos 

11.2.4.1. JUSTIFICATIVAS 

Como mencionado anteriormente, a etapa de instalação do empreendimento envolverá atividades 

que modificarão a superfície de certas áreas, resultando em alterações físicas em sua estrutura e 

tornando-as mais vulneráveis ao impacto dos agentes meteorológicos. Consequentemente, os 

processos erosivos, que são eventos naturais responsáveis pela modelagem da paisagem, serão 

intensificados por fatores humanos. É crucial, portanto, prevenir ou controlar os efeitos resultantes 

dessa aceleração. 

Vale destacar que o potencial de deflagração deste tipo impacto é função direta da associação das 

características geológicas (tipos de rocha – gênese e estrutural), pedológicas (tipos de solo – 

susceptibilidade a erosão) e geomorfológicas (declividade e hipsometria) da região que analisados 

de maneira integrada e consolidada evidenciam as características de vulnerabilidade geotécnica 

existentes na Área Diretamente Afetada (ADA) e na Área Indiretamente Afetada (AID) do 

empreendimento que facilitam ou dificultam o aparecimento dos processos erosivos e 

instabilizatórios. 

Para esse fim, justifica-se a necessidade de um Programa de Controle e Monitoramento de Processos 

de Dinâmica Superficial, que acompanhará as modificações graduais dos terrenos designados para 

as frentes de obras e estruturas de apoio. Isso permitirá o mapeamento de áreas suscetíveis a 

processos de dinâmica superficial e a identificação precoce de feições erosivas e de movimentos de 

massa que já estejam em andamento. Essa abordagem possibilitará a implementação de medidas 

corretivas em tempo hábil, evitando impactos na segurança da comunidade local, no meio ambiente 

e nos bens patrimoniais do empreendimento. 

11.2.4.2. OBJETIVO GERAL 

O Programa objetiva a identificação e caracterização das condicionantes, processos e mecanismos 

de instabilização de taludes e encostas (processos erosivos e movimentos de massa) que possam 

se desenvolver a partir da implementação das atividades executivas inerentes à fase de construção 

do empreendimento. 

O Programa visa também à definição e implantação de medidas de controle e proteção frente ao 

possível desencadeamento e desenvolvimento dos referidos processos erosivos e instabilizatórios, a 

fim de evitá-los e amenizá-los em locais de relevante suscetibilidade e criticidade. 

11.2.4.3. OBJETIVO ESPECÍFICO 

O presente Programa possui os seguintes objetivos específicos: 

− Quantificação e caracterização dos focos erosivos; 

− Elaboração de medidas preventivas, mitigadoras ou de controle de processos erosivos; 

− Monitoramento periódico dos pontos e locais definidos como mais suscetíveis à erosão. 
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11.2.4.4. REQUISITOS LEGAIS 

O presente programa não possui requisitos legais.  

11.2.4.5. METAS 

As metas do Programa de Controle e Monitoramento de Processos Erosivos, definidas para alcançar 

os objetivos propostos são: 

− Identificar, caracterizar e monitorar todos os pontos críticos verificados nas áreas sensíveis 

ao possível aparecimento de processos erosivos e instabilizatórios, principalmente, naquelas 

áreas que se referem aos locais de bases das torres dos aerogeradores, às vias de acesso 

melhoradas ou abertas e a outras que venham a sofrer intervenções de engenharia da obra; 

− Definir e executar as medidas preventivas e mitigadoras eficientes e necessárias para 

amenizar ou evitar o aparecimento e desenvolvimento de processos erosivos e 

instabilizatórios nas frentes de serviço do empreendimento. Em caso de desenvolvimento 

destes processos, estabelecer monitoramento e posterior implementação de medidas de 

contenção definitivas para saneamento destes eventos que tenham sido desencadeados 

devido a implantação do referido empreendimento. 

11.2.4.6. INDICADORES 

Os indicadores de desempenho do Programa são: 

− Número de pontos identificados para monitoramento; 

− Porcentual de monitoramento dos pontos críticos identificados;  

− Número de medidas mitigadoras, preventivas e de controle estabelecidas para estabilização 

de encostas e taludes; 

− Avaliação da eficiência das medidas adotadas para prevenção, mitigação e próprio controle 

frente aos referidos processos. 

11.2.4.7. METODOLOGIA 

Com o intuito de atingir os objetivos do presente programa, propõem-se a seguinte metodologia: 

− Inspeções em campo para fins de cadastramento, quantificação e caracterização dos focos 

erosivos e instabilização verificados ao longo dos traçados dos acessos e nas imediações 

das bases das torres dos aerogeradores do empreendimento que estejam relacionados às 

atividades de sua implantação; 

− Para cada caso específico, elaborar medidas preventivas, mitigadoras ou de controle de 

processos erosivos e de instabilização em função de sua magnitude e dimensão; 

− Monitoramento periódico dos pontos e locais que foram definidos e caracterizados como mais 

suscetíveis à erosão nas frentes de serviço em desenvolvimento. Além disso, deve-se 

proceder o acompanhamento da conservação e manutenção das medidas preventivas, 

mitigadoras e de controle estabelecidas garantindo a eficiência das mesmas. 



                                                                               

 

19 / 73 

11.2.4.8. PÚBLICO-ALVO 

O público-alvo deste Programa compreende a empresa construtora responsável pela implantação do 

empreendimento, assim como as suas terceirizadas.  

11.2.4.9. INTERFACE COM OUTROS PROGRAMAS 

O Programa de Controle e Monitoramento de Processos de Dinâmica Superficial tem inter-relação 

com os seguintes programas ambientais: 

− Plano de Gestão Ambiental de Obras; 

− Plano Ambiental da Construção (PAC); 

− Programa de Comunicação Social; 

− Programa de Controle e Monitoramento dos Recursos Hídricos. 

11.2.4.10. CRONOGRAMA 

O Programa de Controle e Monitoramento de Processos Erosivos deverá ser executado nas fases de 

implantação e de operação do empreendimento. 

 

11.2.5. Programa de Controle e Monitoramento de Ruídos  

11.2.5.1. JUSTIFICATIVAS 

Para a fase de implantação do Complexo Eólico Serra da Palmeira, durante a execução das obras 

inerentes as atividades de instalação do empreendimento, devido ao trânsito e operação dos 

equipamentos e veículos, a emissão dos níveis de ruídos será acrescida. Na fase de operação do 

Complexo, a emissão dos níveis de ruído será influenciada diretamente pela movimentação das pás 

dos aerogeradores, no processo de geração de energia. 

Sendo assim, o Programa de Controle e Monitoramento de Ruído se faz necessário para a prevenção 

e controle da saúde operacional dos funcionários diretamente envolvidos no processo produtivo, além 

de assegurar o conforto acústico da população de entorno e comunidades vizinhas, que inseridas na 

Área Diretamente Afetada (ADA) e Área de Influência Direta (AID). 

11.2.5.2. OBJETIVOS GERAIS 

O Programa de Controle e Monitoramento de Ruído têm como objetivo propor soluções para atenuar 

e/ou compensar os impactos ambientais adversos gerados e/ou previsíveis aos componentes do 

sistema ambiental pelas ações do projeto de implantação e operação do Complexo Eólico. 

11.2.5.3. OBJETIVOS ESPECÍFICOS 

O presente Programa possui os seguintes objetivos específicos: 
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− Manutenção dos níveis de pressão sonora emitidos em função da instalação do 

empreendimento dentro dos limites estabelecidos pela legislação vigente; 

− Assegurar o conforto acústico e a qualidade de vida das comunidades de entorno das 

instalações; 

− Garantir o atendimento às legislações ambientais e normas técnicas relativas ao tema; 

− Evitar incômodos sobre as comunidades adjacentes decorrente da geração de ruídos; 

− Gestão dos processos indenizatórios, nas residências/edificações aplicáveis. 

11.2.5.4. ATENDIMENTO AOS REQUISITOS LEGAIS 

O Programa fundamenta-se também nos seguintes diplomas legais e normas: 

− Resolução CONAMA nº 1, de 8 de março de 1990 - Dispõe sobre critérios de padrões de 

emissão de ruídos decorrentes de quaisquer atividades industriais, comerciais, sociais ou 

recreativas, inclusive as de propaganda política; 

− Norma Brasileira ABNT NBR 10151:2019 Versão Corrigida: 2020 - Acústica – Medição e 

avaliação de níveis de pressão sonora em áreas habitadas – Aplicação de uso geral – 

Estabelece os procedimentos técnicos a serem adotados na execução de medições de níveis 

de pressão sonora em ambientes internos e externos às edificações, bem como 

procedimentos e limites para avaliação dos resultados em função da finalidade de uso e 

ocupação de solo; 

− Norma Brasileira ABNT NBR 16313:2014 – Acústica – Terminologia – Estabelece os termos 

e definições em acústica. 

11.2.5.5. METAS 

As principais metas relacionadas a este programa são: 

− Mapeamento e acompanhamento das residências diretamente impactadas pela emissão dos 

níveis de pressão sonora, em função da instalação e operação do complexo eólico; 

− Aplicação das medidas mitigadoras cabíveis, tais como a instalação de isolamento acústico e 

realocação dos receptores críticos, mediante processos indenizatórios.   

− Durante o período construtivo obter índice nulo de registros de ouvidoria relacionados as 

emissões ruído oriundos das obras; 

− Quando aplicável, atender aos registros de ouvidoria relacionados as emissões de ruído, 

dentro do prazo estipulado. 

11.2.5.6. INDICADORES 

Os principais indicadores que serão considerados neste programa são:  

− Avaliar e monitorar o quantitativo de registros de ouvidoria relacionados a emissões sonoras 

atendidos dentro do prazo; 

− Avaliação periódica dos níveis de ruído gerados pelo empreendimento nas fases de 

instalação e operação. 
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11.2.5.7. METODOLOGIA 

O Programa de Controle e Monitoramento de Ruídos está estruturado sobre dois eixos principais, o 

primeiro dedicado a medidas de prevenção e mitigação de ruídos emitidos pelas obras, e o segundo 

eixo será dedicado as medidas de controle e mitigação do ruído ambiente nas imediações das áreas 

de intervenção, tais como o monitoramento periódico projetos de isolamento acústico, quando 

necessário. 

11.2.5.8. PÚBLICO-ALVO 

O Programa de Controle e Monitoramento de Ruídos tem como público-alvo o órgão ambiental 

regulamentador do licenciamento ambiental do empreendimento (SUDEMA); a população domiciliada 

nas imediações do empreendimento; o contingente de engenheiros, técnicos e trabalhadores 

envolvidos na implantação do empreendimento; a construtora responsável pela instalação do 

empreendimento; e o empreendedor, o qual será responsável por fiscalizar e exigir que sejam 

realizadas as ações propostas no presente programa ambiental. 

11.2.5.9. INTERFACE COM OUTROS PROGRAMAS 

O Programa de Controle e Monitoramento de Ruídos faz interface com os seguintes programas 

ambientais: 

− Plano de Gestão Ambiental das Obras; 

− Plano de Gestão Ambiental da Operação; 

− Programa de Comunicação Social;  

− Programa de Educação Ambiental. 

11.2.5.10. CRONOGRAMA 

O Programa de Controle e Monitoramento de Ruídos deverá ser executado na fase de instalação e 

operação do empreendimento. 

 

11.2.6. Plano de Gerenciamento de Resíduos Sólidos (PGRS) 

11.2.6.1. JUSTIFICATIVAS 

Durante as obras haverá intensa atividade nos canteiros e frentes de obras, gerando alta demanda 

de colaboradores. As atividades cotidianas dos colaboradores, os rejeitos das estações compactas 

de tratamento de água e efluentes, os resíduos sólidos originados no alojamento (banheiro, cozinha 

e escritório), resíduos da construção civil, restos de materiais e embalagens utilizados na obra, 

poderão acarretar a degradação de solos, águas superficiais e subterrâneas se dispostos de maneira 

inadequada. 

Adicionalmente, na fase de implantação, as atividades de implantação de canteiros e pulmões, 

transporte de materiais e pessoas e montagem dos aerogeradores demandarão o abastecimento e 

manutenção de veículos e maquinários, bem como a lubrificação de componentes dos 
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aerogeradores. Eventuais vazamentos ou derramamentos de combustível, óleos e graxas no solo 

desprovido de cobertura vegetal durante a fase de implantação do empreendimento pode causar a 

sua contaminação e do lençol freático. Tais aspectos e impactos também poderão ser observados na 

fase e operação do complexo eólico, face a necessidade de manutenção e lubrificação periódica das 

turbinadas eólicas. 

Dessa forma, o presente Programa se faz necessário em decorrência no manuseio e 

acondicionamento dos resíduos acima elencados. 

11.2.6.2. OBJETIVO GERAL 

O Programa de Gerenciamento de Resíduos Sólidos visa a minimização dos impactos ambientais 

negativos provenientes da geração e descarte dos resíduos sólidos, se valendo de técnicas de 

manejo e destinação final adequadas, bem como de metodologias operacionais padronizadas para 

as atividades de implantação do empreendimento. 

11.2.6.3. OBJETIVO ESPECÍFICO 

O presente Programa possui os seguintes objetivos específicos: 

− Gerenciar os resíduos gerados, incluindo sua identificação, classificação, quantificação, 

determinação e cumprimento de rotinas claras para coleta, acondicionamento, 

armazenamento temporário, transporte e destinação final; 

− Garantir a qualidade adequada do solo nas áreas de disposição de resíduos sólidos, sendo 

que em caso de incidentes estabelecer e realizar ações imediatas de controle e mitigação 

necessárias; 

− Definir os procedimentos operacionais relativos às etapas do gerenciamento de resíduos 

sólidos sob a responsabilidade do gerador; 

− Inventariar os resíduos sólidos gerados ou administrados durante a Etapa de Implantação do 

empreendimento, observando que tal inventário deve contemplar a origem, o volume e a 

caracterização desses resíduos, incluindo os passivos ambientais a eles relacionados; 

− Indicar as orientações e diretrizes legais para o acondicionamento e armazenamento 

temporário de resíduos, quando pertinente; 

− Capacitar tecnicamente todos os colaboradores envolvidos na implantação do PGRS; 

− Segregar os resíduos perigosos dos não perigosos; 

− Reduzir o volume e periculosidade dos resíduos perigosos; 

− Segregar os resíduos recicláveis dos não recicláveis; 

− Disponibilizar ao órgão municipal competente, ao órgão licenciador SUDEMA-PB e às demais 

autoridades competentes, com periodicidade semestral, informações completas e atualizadas 

sobre a implementação e a operacionalização deste Plano, consoante com as regras 

estabelecidas pelo Sistema Nacional de Informações sobre o Gerenciamento de Resíduos 

Sólidos (SINIR), por meio eletrônico; 

− Conscientizar todos os colaboradores da importância da redução do desperdício de materiais 

de construção civil, consumo adequado e reconhecimento do resíduo sólido reutilizável e 

reciclável como um bem econômico e de valor social; 

− Doar os materiais recicláveis e residuais de construção civil às cooperativas, associações e 

parceiros locais, sempre que possível, observando-se, assim, a utilização dos subprodutos e 

resíduos de valor econômico não descartados, como insumos de cadeias produtivas;  
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− Manter, de forma permanente, um Controle de Transporte de Resíduos (CTR). 

11.2.6.4. REQUISITOS LEGAIS 

O Programa fundamenta-se também nos seguintes diplomas legais e normas: 

− Lei nº 12.305, de 02 de agosto 2010, que institui a Política Nacional de Resíduos Sólidos; 

− Resolução CONAMA nº 257, de 30 de junho de 1999 (dispõe sobre o descarte, coleta, 

reutilização, reciclagem e tratamento de pilhas e baterias que contenham em suas 

composições chumbo, cádmio, mercúrio e seus compostos); 

− Resolução CONAMA nº 275, de 25 de abril 2001 (estabelece o código de cores para os 

diferentes tipos de resíduos, a ser adotado na identificação de coletores e transportadores, 

bem como nas campanhas informativas para a coleta seletiva); 

− Resolução CONAMA nº 307, de 05 de julho de 2002 (estabelece diretrizes, critérios e 

procedimentos para a gestão dos resíduos da construção civil). 

11.2.6.5. METAS 

As metas do Plano de Gerenciamento de Resíduos Sólidos definidas para alcançar os objetivos 

propostos são: 

− Garantir conformidade com todas as normas legais aplicáveis ao próprio Plano; 

− Gerenciamento adequado de 100% dos resíduos gerados nos canteiros de obra e frentes de 

trabalho – atividades de segregação, coleta, tratamento e destinação final dos resíduos 

gerados; 

− Implementação de todos os procedimentos voltados para a redução de lixo e coleta seletiva 

com base no pleno atendimento nas normas e leis vigentes; 

− Treinamento de todos os colaboradores para a implantação deste Plano; 

− Acompanhamento, controle e correção nos procedimentos implantados de gestão dos 

resíduos sólidos para o total atendimento das ocorrências detectadas durante a fase 

construtiva do empreendimento, visando a manutenção da qualidade do solo e dos corpos 

hídricos próximos; 

− Elaboração de relatórios gerenciais mensais de acompanhamento e controle das atividades 

inerentes ao gerenciamento de resíduos sólidos; 

− Alcançar um índice nulo de registros de não conformidades relacionados ao gerenciamento 

de resíduos e efluentes nas obras de instalação do empreendimento e na fase de operação 

do empreendimento; 

− Orientação de 100% do efetivo de trabalhadores durante a obra com orientação acerca do 

descarte correto dos resíduos sólidos. 

11.2.6.6. INDICADORES 

Os indicadores de desempenho do Programa são: 

− Avaliação do quantitativo do efetivo que recebeu orientação acerca do devido descarte dos 

resíduos sólidos; 

− Avaliar e monitorar a quantificação de não conformidades relacionadas ao Programa de 

Gerenciamento de Resíduos Sólidos e Efluentes corrigidas dentro do prazo estabelecido; 
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− Quando aplicável, corrigir dentro do prazo estipulado as não conformidades relacionadas ao 

gerenciamento de efluentes gerados pelas obras de instalação do empreendimento; 

− Percentual mensal dos resíduos recicláveis destinados para a reutilização ou reciclagem, em 

relação ao total de resíduos recicláveis no mês. 

11.2.6.7. METODOLOGIA 

O Plano de Gerenciamento de Resíduos Sólidos tem função normativa e define uma série de 

premissas e medidas preventivas, mitigadoras, de controle e corretivas que devem ser 

implementadas pela empresa construtora, responsável pela execução das obras civis que atuará na 

instalação e operação do empreendimento. 

Objetivando a implantação das medidas inerentes ao PGRS é importante a definição dos principais 

conceitos técnicos a serem adotados para que os procedimentos metodológicos e executivos estejam 

de acordo com todas as diretrizes legais aplicadas dentro de todo o contexto de geração até a 

disposição final dos resíduos sólidos. 

Dentro deste contexto, pela natureza do empreendimento, uma grande variedade de resíduos sólidos 

será gerada durante a fase de instalação, dentre os quais podemos destacar: 

− Lixo comum (material de escritório, vidros, latas, restos de alimentos, embalagens, papel 

higiênico, papel toalha, restos de EPIs, entre outros); 

− Restos de frentes de obras (entulhos diversos, madeiras, restos de concreto, ferragens, 

insumos, sucatas, poeira e materiais retidos em equipamentos, entre outros); 

− Resíduos de oficinas (óleos usados, pneus, graxas, baterias automotivas, estopas e toalhas 

usadas, entre outros); 

− Resíduos hospitalares (luvas, agulhas, remédios inutilizados, entre outros); 

− Lodos removidos periodicamente de fossas sépticas, ETE e ETA; 

− Solo contaminado resultante de eventual vazamento ou derrame de gasolina, óleo e 

derivados de petróleo, óleos e gorduras e outros produtos químicos. 

 

Dessa maneira a partir da geração destes resíduos deve-se estabelecer a classificação destes 

resíduos e o tipo de coleta mais recomendado. Concomitantemente, deve-se estabelecer os 

recipientes adequados e específicos para cada um destes resíduos sólidos gerados, assim como os 

locais de armazenamento temporários para posterior destinação final recomendada. 

A NBR No 10.004/2004 apresenta uma classificação para os resíduos sólidos em função da sua 

periculosidade ou riscos potenciais de contaminação do meio ambiente que define: 

− Resíduos Classe I – Perigosos: Resíduos, que em função de suas características de 

periculosidade, inflamabilidade, corrosividade, reatividade, toxicidade e patogenicidade 

podem apresentar risco à saúde pública ou efeitos adversos ao meio ambiente, ou constem 

nos Anexos A ou B da supracitada Norma; 

− Resíduos Classe II – Não Perigosos: São aqueles que não se enquadram nas classificações 

de resíduos Classe I – Perigosos; 

− Resíduos Classe II A – Não-Inertes: São aqueles que não se enquadram nas classificações 

de resíduos “Classe I – Perigosos” ou de resíduos “Classe II – Não Perigosos”. Estes podem 

ter propriedades tais como: biodegradabilidade, combustibilidade ou solubilidade em água; 
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− Resíduos Classe II B – Inertes: Resíduos que não sofrem transformações físicas, químicas 

ou biológicas significativas a ponto de acarretar risco a saúde e ao meio ambiente. Não 

tiveram seus constituintes solubilizados a concentrações superiores aos padrões de 

potabilidade de água. 

 

Já a Resolução CONAMA Nº 307/2002 apresenta uma classificação dos resíduos sólidos para 

minimização dos impactos ambientais com base em diretrizes, critérios e procedimentos para a 

gestão dos resíduos da construção civil, que norteia e disciplina as ações necessárias de 

acondicionamento, tratamento e destinação final. Esta Resolução estabelece que os resíduos sólidos 

podem ser classificados em quatro classes distintas a saber: 

− Classe A: são os resíduos reutilizáveis ou recicláveis como agregados, tais como: de 

construção, demolição, reformas e reparos de pavimentação e de outras obras de 

infraestrutura, inclusive solos provenientes de terraplanagem; de construção, demolição, 

reformas e reparos de edificações: componentes cerâmicos (tijolos, blocos, telhas, placas de 

revestimento etc.), argamassa e concreto; de processo de fabricação e/ou demolição de 

peças pré-moldadas em concreto (blocos, tubos, meios-fios etc.) produzidas nos canteiros de 

obras; 

− Classe B: são os resíduos recicláveis para outras destinações, tais como: plásticos, 

papel/papelão, metais, vidros, madeiras e outros; 

− Classe C: são os resíduos, para os quais, não foram desenvolvidas tecnologias ou aplicações 

economicamente viáveis que permitam a sua reciclagem/recuperação, tais como os produtos 

oriundos do gesso; 

− Classe D: são resíduos perigosos oriundos do processo de construção, tais como tintas, 

solventes, óleos e outros ou aqueles contaminados ou prejudiciais à saúde oriundos de 

demolições, reformas e reparos de clínicas radiológicas, instalações industriais e outros, bem 

como telhas e demais objetos e materiais que contenham amianto ou outros produtos nocivos 

à saúde. 

 

Com base nas premissas estabelecidas, a metodologia a ser adotada para gestão e gerenciamento 

de resíduos sólidos deverá seguir as seguintes etapas metodológicas no âmbito das atividades a 

serem desenvolvidas no PGRS: geração de resíduos sólidos, redução na fonte, coleta, segregação 

e identificação, reutilização, reciclagem, acondicionamento adequado, armazenamento temporário, 

tratamento dos resíduos sólidos e disposição final ambientalmente adequada em consonância com 

as leis e normas vigentes. 

Ainda, com o intuito de atingir os objetivos do presente programa, propõem-se também as seguintes 

medidas: 

− O PGRS deverá informar os dados cadastrais das empresas que foram contratadas para o 

transporte e destinação final dos resíduos sólidos e efluentes gerados nas obras. O 

documento deve também exibir as cópias das licenças ambientais de todas as empresas 

subcontratadas para a cadeia de gerenciamento de resíduos sólidos e efluentes do 

empreendimento, assim como apresentar o diagnóstico de resíduos que possivelmente serão 

gerados, contendo tipo e volume, conforme solicita o do artigo 21 da Lei nº 12305/2010; 

− Classificação de resíduos: o programa deverá contar com a classificação dos resíduos 

segundo a NBR 10004:2004, da ABNT e a Resolução CONAMA nº 307/2002, dividindo-os 

por classes; 
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− Redução na fonte geradora: definição de estratégias para a redução da fonte geradora; 

− Segregação e coleta seletiva de resíduos: segregação dos resíduos em recipientes 

identificados e específicos para cada tipo de resíduo, conforme Resolução CONAMA nº 

275/2001; 

− Manuseio, acondicionamento e estocagem temporária dos materiais deverá ser feito em 

consonância com Resolução CONAMA n° 275/2001; 

− Inspeções e vistorias: realização de inspeções rotineiras para a verificação da eficiência das 

medidas de controle de geração e manuseio de resíduos sólidos; 

− Transporte e destinação final: oferta de treinamento e EPI aos funcionários que 

periodicamente farão o recolhimento dos resíduos previamente selecionados, de forma 

ambientalmente segura, de modo a não comprometer o processo de coleta seletiva. Deverão 

ser utilizados meios compatíveis com o volume e peso a ser conduzido. O transporte e a 

destinação deverão ser realizados com empresas que atendam aos requisitos legais junto 

aos órgãos ambientais pertinente, com espacial atenção para cargas perigosas; 

− Palestras de educação ambiental: orientação do efetivo em obra acerca do correto manuseio 

e descarte de resíduos sólidos. 

11.2.6.8. PÚBLICO-ALVO 

O público-alvo deste Programa compreende o órgão ambiental regulamentador do licenciamento 

ambiental do empreendimento (SUDEMA), a população residente nas imediações do 

empreendimento, a empresa construtora responsável pela implantação do empreendimento, assim 

como suas terceirizadas.  

11.2.6.9. INTERFACE COM OUTROS PROGRAMAS 

O Programa de Gerenciamento de Resíduos Sólidos tem inter-relação com os seguintes programas 

ambientais: 

− Plano de Gestão Ambiental de Obras; 

− Plano Ambiental da Construção (PAC); 

− Programa de Comunicação Social; 

− Programa de Educação Ambiental; 

− Programa de Controle e Monitoramento de Processos Erosivos; 

− Programa de Controle e Monitoramento dos Recursos Hídricos. 

11.2.6.10. CRONOGRAMA 

O Programa de Gerenciamento de Resíduos Sólidos deverá ser executado na fase de instalação e 

operação do empreendimento. 
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11.2.7. Programa de Controle e Monitoramento dos Recursos Hídricos 

11.2.7.1. JUSTIFICATIVAS 

A implantação e melhoria dos acessos, bem como a instalação do parque eólico, deverá resultar em 

mudanças no comportamento da dinâmica do escoamento superficial no local e no entorno do 

empreendimento, redirecionado os fluxos de água ou represando-os a montante dos acessos. Essas 

mudanças têm o potencial de alterar no padrão de disponibilidade hídrica superficial. 

Em uma região cujo recursos hídricos são escassos, o mínimo comprometimento desses pode ser 

ter impactos significativos sobre a qualidade de vida da população local. Nesse sentido, o presente 

programa tem por objeto monitorar os recursos hídricos superficiais, sobretudo em períodos de chuva, 

o fluxo de água tende a voltar nos rios intermitentes da região. 

Considerando os corpos hídricos interceptados pelos acessos, diante de um cenário de escassez 

hídrica onde esses recursos são de extrema importância a população local, faz-se necessário o 

acompanhamento das atividades executadas nas proximidades dos corpos hídricos existentes. 

11.2.7.2. OBJETIVO GERAL 

O objetivo geral do Programa de Controle e Monitoramento dos Recursos Hídricos é verificar 

possíveis mudanças no padrão de escoamento e na qualidade da água superficial decorrentes da 

implantação do empreendimento.  

11.2.7.3. OBJETIVO ESPECÍFICO 

O presente programa possui os seguintes objetivos específicos: 

− Monitorar os padrões de escoamento dos recursos hídrico na região de implantação do 

empreendimento; 

− Monitorar a qualidade da água em pontos a montante e a jusante dos acessos a fim de 

verificar mudança em parâmetro físico-químicos decorrentes de um possível aumento do 

tempo de detenção; 

− Verificar se a manutenção e limpeza de bueiros têm sido realizadas de forma a permitir a livre 

passagem das águas. 

11.2.7.4. REQUISITOS LEGAIS 

O Programa fundamenta-se nos seguintes diplomas legais e normas: 

− Lei nº 9.433, de 8 de janeiro de 1997 - Institui a Política Nacional de Recursos Hídricos, cria 

o Sistema Nacional de Gerenciamento de Recursos Hídricos, regulamenta o inciso XIX do 

art. 21 da Constituição Federal, e altera o art. 1º da Lei nº 8.001, de 13 de março de 1990, 

que modificou a Lei nº 7.990, de 28 de dezembro de 1989; 

− Resolução CONAMA n° 357, de 17 de março de 2005* (RETIFICADA – AO FINAL) a qual 

dispõe sobre a classificação dos corpos de água e diretrizes ambientais para o seu 

enquadramento, bem como estabelece as condições e padrões de lançamento de efluentes, 

e dá outras providências; 
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− Norma ABNT NBR 26.000/2010 – Diretrizes sobre responsabilidade social; 

− ISO 14000 – Sistema de Gestão Ambiental; 

− Princípios do Equador, principalmente o Princípio 5, que estabelece que o empreendedor 

deverá consultar as comunidades afetadas pelo projeto de forma estruturada e culturalmente 

adequada, e o Princípio 6, relativo ao mecanismo de reclamação, que aponta para a 

necessidade do empreendimento da continuidade da consulta, da divulgação de informações 

e do envolvimento da comunidade ao longo de toda a construção e operação do projeto; 

− ODS 6 (ONU) - Assegurar a disponibilidade e gestão sustentável da água e saneamento para 

todas e todos. 

11.2.7.5. METAS 

As metas do Programa de Controle e Monitoramento dos Recursos Hídricos, definidas para alcançar 

os objetivos propostos são: 

− Identificar, ainda no início das obras, todos os corpos hídricos (córregos, rios e açudes) 

abrangidos pela AID do empreendimento; 

− Identificar, no início das obras, todas as atividades e áreas de risco com potencial de causar 

degradação aos corpos hídricos, sejam eles córregos, rios e açudes; 

− Controlar 100% dos focos e impactos oriundos das atividades construtivas identificados nas 

áreas de intervenção, durante todo o período construtivo; 

− Se houver intervenção direta sobre os corpos hídricos (retificação, construção de novos 

bueiros) amostragens e análise físico-química da água deverão ser realizadas minimamente 

no início, durante e após o encerramento das obras; 

− Verificação e registro fotográfico da manutenção de todos os bueiros construídos para a livre 

passagem de água ao longo do traçado dos acessos construídos ou ampliados ao parque 

eólico. 

11.2.7.6. INDICADORES 

Os indicadores de desempenho do Programa são: 

− Avaliar o quantitativo de corpos hídricos abrangidos pela AID do empreendimento; 

− Avaliar o quantitativo as atividades de risco, passíveis de causar degradação aos corpos 

hídricos; 

− Avaliar e monitorar o quantitativo de focos e impactos oriundos das atividades construtivas; 

− Se houver intervenção direta, avaliar o quantitativo de amostragens de qualidade da água 

realizadas. 

11.2.7.7. METODOLOGIA 

Com o intuito de atingir os objetivos do presente programa, propõe-se realizar o Controle e 

Monitoramento e Recursos Hídricos e Drenagens Pluviais, que será mais bem detalhado no Plano 

Básico Ambiental do Complexo Eólico Serra da Palmeira.  
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11.2.7.8. PÚBLICO-ALVO 

O Programa de Monitoramento, Controle de Recursos Hídricos tem como público-alvo o órgão 

ambiental regulamentador do licenciamento ambiental do empreendimento (SUDEMA); a população 

domiciliada na AID do empreendimento; o contingente de engenheiros, técnicos e trabalhadores 

envolvidos na implantação do empreendimento; a construtora responsável pela instalação do 

empreendimento; o empreendedor, o qual será responsável por fiscalizar e exigir que sejam 

realizadas as ações propostas no presente programa ambiental; e agências e entidades 

governamentais municipais, estaduais e federais. 

11.2.7.9. INTERFACE COM OUTROS PROGRAMAS 

O Programa de Controle e Monitoramento dos Recursos Hídricos tem inter-relação com os seguintes 

programas ambientais: 

− Plano de Gestão Ambiental de Obras; 

− Plano Ambiental da Construção (PAC); 

− Programa de Comunicação Social; 

− Programa de Controle e Monitoramento de Processos de Processos Erosivos. 

11.2.7.10. CRONOGRAMA 

O Programa de Controle e Monitoramento dos Recursos Hídricos deverá ser executado nas fases de 

implantação e de operação do empreendimento. 

 

11.2.8. Programa de Supressão Vegetal 

11.2.8.1. JUSTIFICATIVAS 

Para a implantação do Complexo Eólico Serra da Palmeira, a qual compreende o corte raso de 556,88 

ha vegetação de Savana Estépica Arborizada existentes nas áreas de adequação e abertura das vias 

de acessos, implantação de aerogeradores, canteiro e pulmões e instalação de áreas de deposição 

de material excedente (“bota fora”), dentre outras estruturas.  

A perda de uma porção representativa de área vegetada, ainda que alterada pela ação antrópica, 

pode implicar em danos ambientais. Duas das principais consequências da perda de cobertura 

vegetal é perda local de diversidade da flora e a descontinuidade da estrutura natural, que impõe uma 

nova organização dos elementos a partir do recrutamento de indivíduos de espécies alóctones e a 

perda de espécies autóctones, em função de sua adaptabilidade ao meio criado. 

Nesse sentido, o Programa de Supressão Vegetal atua como um importante instrumento de 

orientação quanto às ações a serem adotadas durantes as atividades de supressão da cobertura 

vegetal. O acompanhamento destas atividades é fundamental para direcionar e orientar os trabalhos 

de corte utilizando-se de metodologias que busquem minimizar a extensão dos impactos gerados e 

evitar danos causados a áreas não-alvo de intervenção. Seu monitoramento fornecerá subsídios para 
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acompanhar o processo de recuperação ambiental da região de inserção do empreendimento, no 

que tange à manutenção dos habitats terrestres. 

A necessidade de realização deste programa tem justificativas legais e técnicas, concernentes à 

supressão de vegetação natural, bem como à segurança durante a execução da supressão e demais 

atividades previstas. A orientação normativa e técnica para a supressão da vegetação, apresentada 

neste programa, além de ser necessária para garantir a eficácia na limpeza nas áreas de instalação 

das estruturas do empreendimento, justifica-se pela necessidade de minimizar e compensar os 

impactos das obras sobre os ecossistemas, a flora e a fauna nativas. 

11.2.8.2. OBJETIVOS GERAIS 

O Programa de Supressão Vegetal tem como objetivo orientar o processo de desmatamento visando 

mitigar os impactos negativos desta atividade, limitando as intervenções à área autorizada e evitando 

a degradação de áreas adjacentes, bem como propiciar o melhor aproveitamento do material lenhoso 

e resíduos vegetais resultantes do corte da vegetação e destinando o material resultante de maneira 

adequada. 

Além destes, também é objetivo do programa estruturar o controle da atividade para a instalação do 

empreendimento, de forma que haja total obediência ao que será estabelecido na autorização 

ambiental e nos documentos que a subsidiam. 

11.2.8.3. OBJETIVOS ESPECÍFICOS 

Como objetivos específicos abrangidas pelo programa, aponta-se os seguintes: 

− Mapear e delimitar as áreas com vegetação arbórea que serão alvos de supressão; 

− Instruir e acompanhar as equipes responsáveis pela execução dos trabalhos de supressão 

vegetal; 

− Atender aos critérios técnicos e de segurança apresentados pela Norma Brasileira NBR 

5422/1985;  

− Evitar danos à vegetação fora das áreas previamente demarcadas para supressão;  

− Quantificar a vegetação efetivamente suprimida, realizar o adequado acondicionamento do 

material suprimido e disponibilizar o material lenhoso resultante à sua destinação final 

adequada; 

− Realizar a supressão de vegetação de acordo com o cronograma de obras pré-definido; 

− Subsidiar a elaboração do relatório pós-corte. 

11.2.8.4. ATENDIMENTO AOS REQUISITOS LEGAIS 

O Programa fundamenta-se também nos seguintes diplomas legais e normas: 

− Lei Estadual nº 6/1994: institui o Código Florestal do Estado da Paraíba e dá outra 

providência; 

− Instrução Normativa IBAMA nº 184, de 17 de 2008: estabelece os procedimentos para o 

licenciamento ambiental federal; 
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− Instrução Normativa IBAMA nº 6/2009: dispõe sobre a emissão da ASV nos empreendimentos 

licenciados pela Diretoria de Licenciamento Ambiental do IBAMA que envolvam supressão de 

vegetação; 

− Lei Complementar Federal nº 140/2011: fixa normas, nos termos dos incisos III, VI e VII do 

caput e do parágrafo único do art. 23 da Constituição Federal, para a cooperação entre a 

União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios nas ações administrativas decorrentes 

do exercício da competência comum relativas à proteção das paisagens naturais notáveis, à 

proteção do meio ambiente, ao combate à poluição em qualquer de suas formas e à 

preservação das florestas, da fauna e da flora; e altera a Lei nº 6.938/1981; 

− Lei Federal nº 12.651/2012: dispõe sobre a proteção da vegetação nativa; altera as Leis nº 

6.938/1981, nº 9.393/1996, nº 11.428/2006; revoga as Leis nº 4.771/1965, nº 7.754/1989, a 

Medida Provisória nº 2.166-67/2001, e dá outras providências; 

− Lei Federal nº 6.938/1981: dispõe sobre a Política Nacional no Meio Ambiente, seus fins e 

mecanismos de formulação e aplicação, e dá outras providências; 

− NR-12: Segurança no trabalho em máquinas e equipamentos; 

− Portaria MMA nº 148/2022: reconhece como espécies da flora brasileira ameaçadas de 

extinção aquelas constantes da “Lista Nacional Oficial de Espécies da Flora Ameaçadas de 

Extinção”; 

− Resolução CONAMA nº 369/2006: dispõe sobre os casos excepcionais, de utilidade pública, 

interesse social ou baixo impacto ambiental, que possibilitam a intervenção ou supressão de 

vegetação em APP; 

− Instrução Normativa IBAMA nº 21/2014: Institui o Sistema Nacional de Controle da Origem 

dos Produtos Florestais – SINAFLOR; 

− Instrução Normativa IBAMA nº 19/2020: Altera a Instrução Normativa Ibama nº 21, de 23 de 

dezembro de 2014; 

− Instrução Normativa ICMBio nº 8/2021: Estabelece os procedimentos da Anuência para a 

Autorização de Supressão de Vegetação nas atividades sujeitas ao licenciamento ambiental 

e da emissão de Autorização de Supressão de Vegetação nas atividades não sujeitas ao 

licenciamento ambiental. 

11.2.8.5. METAS 

As metas deste Programa definidas para alcançar os objetivos propostos são: 

− Delimitar fisicamente 100% as áreas licenciadas a serem suprimidas e realizar a supressão 

da vegetação nas áreas, conforme previsto; 

− Treinamento 100% dos funcionários para a operacionalização das atividades do Programa; 

− Evitar acidentes durante as operações de supressão de vegetação; 

− Aproveitamento adequado de 100% do material vegetal resultante da supressão. 

11.2.8.6. INDICADORES 

O monitoramento de indicadores de desempenho é um princípio fundamental da gestão 

organizacional. Por meio da medição, permite que processos sejam continuamente controlados, 

compreendidos e aperfeiçoados. Os principais indicadores de desempenho do Programa são listados 

a seguir: 

− Número de registros de acidentes durante as operações de supressão de vegetação; 
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− Volume do material lenhoso por tipo de aproveitamento; 

− Porcentagem entre material vegetal resgatado e translocado. 

11.2.8.7. METODOLOGIA 

As atividades de supressão serão realizadas por tipo e trecho de supressão, considerando uma 

equipe por frente de obra. A equipe seguirá o cronograma atribuído, e se basear, inicialmente, nos 

mapas da vegetação e uso antrópico e nos dados preliminares referentes às espécies e ao volume 

lenhoso estimado para a área de intervenção (apresentados na Autorização de Supressão de 

Vegetação).  

A execução do Programa de Supressão Vegetal deverá orientar as seguintes etapas de trabalho: (I) 

Planejamento e Mobilização; (II) Supressão da Vegetação, e (III) Desmobilização. 

A etapa de planejamento e mobilização contará com as atividades de reunião, elaboração do plano 

de trabalho e mobilização para atividade de campo. 

A etapa de supressão vegetal compreende as atividades necessárias para a execução dos trabalhos 

de supressão da vegetação, incluindo: preparo da área; limpeza da vegetação não arbórea; corte dos 

indivíduos arbóreos; traçamento e desgalhamento; arraste do material vegetal; empilhamento; 

destinação final, e elaboração do relatório final.  

A desmobilização consiste na retirada de todo material utilizado para a realização das atividades 

inerentes incluindo ferramentas manuais e maquinários, logo após a conclusão das atividades. 

11.2.8.8. PÚBLICO-ALVO 

O Programa de Controle da Supressão Vegetal tem como público-alvo os trabalhadores vinculados 

às atividades de supressão da vegetação para a instalação do Complexo Eólico Serra da Palmeira.  

Os moradores/proprietários e outros de interação com as áreas alvo de supressão são outro 

importante público de interface com as atividades de supressão. Atenção especial deve ser dada ao 

relacionamento com esse público-alvo, particularmente no que se refere ao empreiteiro executor das 

atividades de supressão. A anuência e a boa vontade do proprietário são fundamentais para o bom 

desenvolvimento dos trabalhos, o que caracteriza este público-alvo como prioridade de atuação. 

Este Programa também atende ao órgão ambiental responsável pelo licenciamento ambiental, neste 

caso a SUDEMA/PB. 

11.2.8.9. INTERFACE COM OUTROS PROGRAMAS 

A execução deste Programa deverá ser feita em consonância com os seguintes programas:  

− Programa de Gestão Ambiental das Obras; 

− Plano Ambiental de Construção; 

− Programa de Afugentamento e Resgate de Fauna; 

− Programa de Recuperação de Áreas Degradadas e/ou Alteradas; 

− Programa de Comunicação Social. 
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11.2.8.10. CRONOGRAMA 

O Programa de Supressão da Vegetação deverá ser executado na fase de instalação do 

empreendimento. 

 

11.2.9. Programa de Resgate de Germoplasma 

11.2.9.1. JUSTIFICATIVAS 

O Programa de Resgate de Germoplasma consiste em um conjunto de ações de caráter mitigatório, 

que tem como principal ação a coleta de sementes, plântulas, outras formas de propagação possíveis 

e indivíduos adultos de epífitas e rupícolas pertencentes a espécies vegetais nativas das áreas de 

supressão. Com o resgate visa-se preservar a longevidade e diversidade genética dessas, tendo 

como foco sobretudo aquelas de interesse para a conservação, especialmente as endêmicas, 

ameaçadas e/ou protegidas por lei, conforme listas oficiais e legislação específica.  

Além disso, busca-se com o Programa de Resgate de Germoplasma, como uma frente alternativa, o 

resgate de indivíduos adultos de espécies de cactáceas e bromeliáceas endêmicas na região de 

estudo a fim de subsidiar a recomposição vegetal das áreas degradadas, considerando a inviabilidade 

de plantio por sementes e o baixo fornecimento comercial de tais espécies. 

A adoção do Programa de Resgate de Germoplasma fundamenta-se na Instrução Normativa ICMBio 

nº 8/2021, onde infere a necessidade de ações de resgate de espécimes da flora quando esses 

referem- se a espécies epífitas e endêmicas registradas na área de intervenção de um 

empreendimento.  Do mesmo modo, a Lei Federal nº 12.651/2012 entende como medida 

conservacionista o resgate de espécies ameaçadas de extinção, segundo a vigente Lista Nacional 

Oficiais de Espécies da Flora Ameaçadas de Extinção. 

Ressalta-se que de acordo com o Diagnóstico da Flora, parte integrante do Estudo de Impactos 

Ambientais - EIA, na área de supressão foram reconhecidas espécies endêmicas, e não foram 

registradas espécies ameaçadas de extinção, de acordo com a Portaria MMA nº 148/2022 que institui 

a Lista Nacional de Espécies Ameaçadas de Extinção da Flora Brasileira, bem como espécies com 

corte proibido e/ou restrito no bioma Caatinga.  

11.2.9.2. OBJETIVOS GERAIS 

O Programa de Resgate de Germoplasma tem, sobretudo, o objetivo de assegurar a coleta/resgate 

de diferentes matrizes genéticas, de modo à garantira a integridade genética das espécies da flora 

local e evitar formação de futuros povoamentos de plantas irmãs. 

11.2.9.3. OBJETIVOS ESPECÍFICOS 

O programa tem como objetivos específicos: 

− Delimitar as áreas potenciais de resgate; 

− Apontar as espécies-alvos do resgate; 

− Destinar o material resgatado. 
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11.2.9.4. ATENDIMENTO AOS REQUISITOS LEGAIS 

O Programa fundamenta-se também nos seguintes diplomas legais e normas: 

− Lei Federal n° 12.651/2012: dispõe sobre a proteção da vegetação nativa; 

− Lei Federal n° 6.938/1981: estrutura a Política Nacional do Meio Ambiente, seus fins e 

mecanismos de formulação e aplicação, e dá outras providências; 

− Instrução Normativa IBAMA n° 6 /2009: disciplina procedimentos relativos às autorizações de 

supressão vegetal em empreendimentos de interesse público, descrevendo trato com 

espécies ameaçadas de extinção; 

− Instrução Normativa MMA nº 02, 2015: preceitua que a supressão de vegetação em que 

envolvam espécies constantes da Lista Nacional Oficiais de Espécies da Flora Ameaçadas 

de Extinção deverão ser adotadas medidas de mitigação e compensação que assegurem a 

conservação das espécies; 

− Instrução Normativa ICMBio nº 8/2021: Estabelece os procedimentos da Anuência para a 

Autorização de Supressão de Vegetação nas atividades sujeitas ao licenciamento ambiental 

e da emissão de Autorização de Supressão de Vegetação nas atividades não sujeitas ao 

licenciamento ambiental; 

− Portaria MMA nº 148/2022: reconhece como espécies da flora brasileira ameaçadas de 

extinção aquelas constantes da “Lista Nacional Oficial de Espécies da Flora Ameaçadas de 

Extinção”; 

− Portaria Normativa n.º 83/1991: proíbe o corte e exploração da Aroeira Legítima ou Aroeira 

do Sertão, das Baraúnas, do Gonçalo Alves em floresta primária; 

− Lei nº 6.607/1978: declara o Pau-Brasil árvore nacional, institui o Dia do Pau-Brasil, e dá 

outras providências. Brasília, em 07 de dezembro de 1.978; 157º da Independência e 90º da 

República; 

− Instrução Normativa IBAMA nº 191/2008. Proíbe o corte do licuri (Syagrus coronata (Mart.) 

Becc.) nas áreas de ocorrência natural desta palmeira. 

11.2.9.5. METAS 

As metas do Programa para atingir os objetivos propostos são listadas a seguir: 

− Formação de um banco de germoplasma com amostras na forma de indivíduos adultos, 

sementes e/ou plântulas; 

− Executar o transplantio dos indivíduos vivos resgatadas e destinar as sementes à produção 

de mudas; 

− Utilizar os indivíduos resgatados (epífitas, propágulos) nas atividades de recuperação das 

áreas de intervenção em desuso. 

11.2.9.6. INDICADORES 

O monitoramento de indicadores de desempenho permite que processos sejam continuamente 

controlados, compreendidos e aperfeiçoados. Os principais indicadores de desempenho do Programa 

em tela dizem respeito às áreas trabalhadas, conforme listado a seguir:  

− Total de sementes, propágulos e/ou indivíduos resgatados; 

− Diversidade de espécies resgatadas; 
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− Quantidade e variedade de espécies de epífitas resgatadas e realocadas. 

11.2.9.7. METODOLOGIA 

O planejamento das ações de resgate tem início com o treinamento das equipes e a identificação das 

espécies alvo do resgate. Essa etapa será subsidiada pelas informações geradas durante o 

diagnóstico da flora e o Inventário Florestal, que caracterizam e quantificam as espécies presentes 

na Área Diretamente Afetada pelo empreendimento. 

O resgate terá como alvo as sementes e plântulas de espécies arbóreas e arbustivas endêmicas da 

Caatinga e espécies epífitas, ou rupícolas. Além de indivíduos pertencentes a espécies herbáceas 

para a recomposição indicada no Programa de Recuperação de Áreas Degradadas e/ou Alteradas, 

uma vez que tais espécies apresentam endemismo na área de estudo e o plantio através de sementes 

é limitado, assim como a disponibilidade de mudas para comercialização. 

Este programa será efetivamente iniciado antes das intervenções nas áreas alvo de supressão 

vegetal para a instalação de aerogeradores, canteiro e pulmões e instalação de áreas de deposição 

de material excedente (“bota fora”). Após a primeira campanha de campo que antecede às 

intervenções, este projeto será conduzido concomitantemente ao Programa de Controle da 

Supressão Vegetal, e se estenderá durante toda a etapa de construção atendendo aos diversos 

objetivos dos demais programas ambientais, auxiliando o plantio e manutenção de recuperação 

ambiental, entre outros. 

O resgate de sementes, mudas e/ou outras formas de propagação, epífitas e herbáceas endêmicas 

será realizado em todas as áreas-alvo do Programa de Controle de Supressão da Vegetação. Dessa 

forma, serão identificadas em campo as áreas adequadas para a realocação dos espécimes 

resgatados nas proximidades das áreas de coleta. Instituições públicas e privadas interessadas 

também poderão receber o material vegetal resgatado durante as atividades de campo. Após esta 

fase, será iniciado o planejamento das atividades de campo e definição do cronograma de atividades, 

utilizando-se como base o cronograma de obras do empreendimento, notadamente da supressão 

vegetal. 

Será realizado o resgate de sementes, mudas ou outras formas de propágulos (rizomas, bulbos, 

raízes etc.) das espécies herbáceas, epífitas e arbórea-arbustivas. Estes serão coletadas nos 

remanescentes vegetacionais focos da supressão, podendo a coleta de sementes ser também 

realizadas nos fragmentos vizinhos. Todo o material coletado deverá ser registrado de acordo com 

sua espécie e local de ocorrência/resgate, tratado/beneficiado e preparado para acondicionamento.  

As sementes  resgatadas serão encaminhadas ao viveiro da instituição parceira CST em 

Agroecologia/IFPB-Campus Picuí/PB e as plântulas para as equipes envolvidas no Programa de 

Recuperação de Áreas Degradadas e/ou Alteradas para utilização desse material nas atividades de 

recomposição da cobertura vegetal. As sementes serão transportadas em sacos plásticos 

devidamente etiquetados com o nome das espécies, matriz, e local de coleta (fitofisionomia e 

coordenadas geográficas), já as plântulas poderão ser transportadas em caixas plásticas preenchidas 

por substrato. As epífitas resgatadas, serão realocadas, no interior das áreas propostas, em 

microambientes semelhantes ao do local de origem, isto é, observando-se as mesmas condições de 

luminosidade, umidade e temperatura. Já a relocação dos espécimes herbáceos resgatados seguirá 

a metodologia de plantio direto apresentada no Programa de Recuperação de Áreas Degradadas 

e/ou Alteradas por meio de abertura de covas e plantio em conjunto com espécies arbóreas e 

arbustivas.  



                                                                               

 

36 / 73 

11.2.9.8. PÚBLICO-ALVO 

O Programa de Resgate de Germoplasma visa a atender ao órgão ambiental responsável pelo 

licenciamento ambiental, e instituições que tenham interesse em receber exemplares do material 

vegetal resgatado, como viveiros e instituições parceiras. 

11.2.9.9. INTERFACE COM OUTROS PROGRAMAS 

Este Programa tem interface com os seguintes programas: 

− Programa de Supressão Vegetal; 

− Programa de Recuperação de Áreas Degradadas e/ou Alteradas; 

− Programa de Reposição Florestal; 

− Plano de Gestão Ambiental de Obras. 

11.2.9.10. CRONOGRAMA 

O Programa de  Resgate de Germoplasma deverá ser executado na fase de instalação do 

empreendimento. 

 

11.2.10. Plano de Recuperação de Áreas Degradadas e/ou Alteradas – 
PRAD 

11.2.10.1. JUSTIFICATIVAS 

O Programa de Recuperação de Áreas Degradadas e/ou Alteradas caracteriza-se como uma 

estratégia que possibilita a restituição de uma população silvestre ou um ecossistema sob uma área 

degradada impossibilitada de retomar naturalmente seu estado inicial. 

Considerando a Lei Federal nº 12.651, de 25 de maio de 2012 de proteção da vegetação nativa, o 

presente documento traz as diretrizes a serem adotadas para planejamento e execução do programa, 

como medida mitigadora e compensatória da intervenção com a retirada da cobertura vegetal em 

remanescentes de Savana Estépica Arbórea. Após a implantação das estruturas do Complexo Eólico 

e vias de acesso, faixa de servidão, áreas como de depósito de material excedente (bota-fora), usinas 

e de canteiros de obra, que serão desmobilizados na fase de operação, ficarão em desuso 

apresentando solo exposto, passível de processos erosivos, sendo necessária a recomposição da 

cobertura vegetal desses locais.  

11.2.10.2. OBJETIVOS GERAIS 

O Programa de Recuperação de Áreas Degradadas tem como objetivo apresentar critérios 

ambientais para nortear a execução de medidas voltadas para a recomposição física e paisagística 

das áreas degradadas pela implantação do empreendimento, além de mitigar a ocorrência da 

alteração do uso e ocupação do solo.  
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Portanto, o PRAD objetiva a definição e a apresentação de medidas mitigadoras, assim como de 

procedimentos específicos para identificação e recuperação das áreas que sofrerem intervenção 

direta das atividades das obras de implantação do Complexo Eólico Serra da Palmira. 

A implantação do PRAD faz parte das obrigações da empresa responsável pela obra de construção 

e montagem, e suas ações serão executadas em curto prazo, no final da implantação e início da 

operação do empreendimento. 

11.2.10.3. OBJETIVOS ESPECÍFICOS 

Especificamente o PRAD objetiva: 

− Aplicar técnicas de recuperação nas áreas degradadas selecionadas, levando-as a uma 

situação não degradada; 

− Promover a reintegração das áreas degradadas com a paisagem do entorno no qual se 

inserem; 

− Reconstituir a qualidade dos solos; 

− Conter processos erosivos;  

− Evitar assoreamento de áreas de passagem d’água;  

− Recompor a cobertura vegetal; 

− Reestabelecer/Manter a diversidade biológica da área. 

11.2.10.4. ATENDIMENTO AOS REQUISITOS LEGAIS 

O Programa fundamenta-se também nos seguintes diplomas legais e normas: 

− Lei Federal nº 6.938/1981: dispõe sobre a Política Nacional do Meio Ambiente, seus fins e 

mecanismos de formulação e aplicação; 

− Lei Federal n° 9.605/1998: dispõe sobre as sanções penais e administrativas derivadas de 

condutas e atividades lesivas ao meio ambiente, e dá outras providências; 

− Lei Federal n° 10.711/2003: dispõe sobre o Sistema Nacional de Sementes e Mudas e dá 

outras providências; 

− Lei Federal nº 12.651/2012: Novo Código Florestal - Dispõe sobre a proteção da vegetação 

nativa; altera as Leis nos 6.938, de 31 de agosto de 1981, 9.393, de 19 de dezembro de 1996, 

e 11.428, de 22 de dezembro de 2006; revoga as Leis nos 4.771, de 15 de setembro de 1965, 

e 7.754, de 14 de abril de 1989, e a Medida Provisória no 2.166-67, de 24 de agosto de 2001; 

e dá outras providências; 

− Lei Federal n° 12.727/2012: altera a Lei no 12.651, de 25 de maio de 2012, que dispõe sobre 

a proteção da vegetação nativa; altera as Leis nos 6.938, de 31 de agosto de 1981, 9.393, de 

19 de dezembro de 1996, e 11.428, de 22 de dezembro de 2006; revoga as Leis nos 4.771, 

de 15 de setembro de 1965, e 7.754, de 14 de abril de 1989, e a Medida Provisória no 2.166-

67, de 24 de agosto de 2001, o item 22 do inciso II do art. 167 da Lei no 6.015, de 31 de 

dezembro de 1973, e o § 2º do art. 4o da Lei no 12.651, de 25 de maio de 2012; 

− Instrução Normativa IBAMA Nº 04/2011: estabelece procedimentos para elaboração de 

Projeto de Recuperação de Área Degradada - PRAD ou Área Alterada, para fins de 

cumprimento da legislação ambiental, bem como dos Termos de Referência constantes dos 

Anexos I e II desta Instrução Normativa; 
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− Instrução Normativa IBAMA Nº 11/2014: estabelece procedimentos para elaboração de 

Projeto de Recuperação de Área Degradada - PRAD ou Área Alterada, para fins de 

cumprimento da legislação ambiental; 

− Norma ABNT NBR 11.682/1991: trata da estabilidade dos taludes; 

− Norma ABNT NBR 15.789/2013: manejo de florestas nativas. 

11.2.10.5. METAS 

As metas deste Programa, definida para alcançar os objetivos propostos, são: 

− Recobrir a camada superficial de solo; 

− Recompor a cobertura vegetal das áreas afetadas pelas ações decorrentes das obras de 

implantação do que serão desmobilizadas ou em desuso após a fase de obras. 

11.2.10.6. INDICADORES 

Os principais indicadores de desempenho do Programa são listados a seguir: 

− Quantitativo de áreas degradadas identificadas; 

− Percentual de áreas recuperadas, dentre aquelas identificadas; 

− Manutenção das áreas degradas. 

11.2.10.7. METODOLOGIA 

O Programa de Recuperação de Áreas Degradas e/ou Alteradas prevê ações de recuperação 

distintas e específicas para cada área impactada, uma vez que aspectos físicos, biológicos e de uso 

podem se apresentar inerentes e determinar as estratégias de recomposição da cobertura vegetal.  

A execução do programa iniciará com o diagnóstico in loco da situação das áreas degradadas ou 

alteradas que serão alvo do programa após o fim das atividades da fase de implantação, quando 

serão observados os seguintes aspectos: uso pretendido, tipo de vegetação do entorno, declividade 

do terreno, fatores de perturbação, condições e dinâmica hídrica, presença de espécies exóticas e 

potencial de regeneração natural. A partir de então define-se efetivamente as estratégias para a 

recuperação do local. 

Para tanto são previstos procedimentos básicos de conformação adequada do terreno e 

recomposição vegetal, a qual se baseia no plantio direto e otimização do processo de regeneração 

natural. Sendo assim, como principais atividades do Programa de Recuperação de Área Degradadas 

e/ou Alteradas tem-se resumidamente:  

− Reposição da camada fértil do solo (top soil) na área a ser revegetada, a fim de permitir a 

fixação e o desenvolvimento da cobertura vegetal. Esta atividade é feita a partir do uso da 

camada superficial do solo estocado proveniente do decapeamento das áreas de supressão 

vegetal; 

− Distribuição dos resíduos vegetais sobre a área a ser recuperada, de forma a proteger o solo 

e otimizar a colonização espontânea da vegetação nativa. 
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Este programa será realizado por meio das etapas de elaboração do plano específico para cada área 

degradada, execução das medidas ambientais de recuperação das áreas degradadas e manutenção 

dos tratos culturais. 

A execução das medidas ambientais de recuperação das áreas degradadas será realizada por meio 

da avaliação e eliminação de fatores de degradação, controle de plantas daninhas, combate as 

formigas, preparação do solo, uso do top soil, plantio de espécies herbáceas, plantio de espécies 

arbóreas e arbustivas, e cercamento das áreas de recuperação. 

A manutenção e tratos culturais será executada por meio de coroamento, roçada manual, combate 

as formigas cortadeiras e cupins, controle de plantas daninhas, podas de manutenção, adubação, 

replantio e irrigação.  

11.2.10.8. PÚBLICO-ALVO 

O Programa de Recuperação de Área Degradada e/ou Alteradas tem como público-alvo os usuários 

das áreas impactadas pela implantação do Complexo Eólico Serra da Palmeira. Também atende ao 

órgão ambiental responsável pelo licenciamento ambiental, neste caso a SUDEMA/PB. 

Os moradores/proprietários e outros de interação com as áreas alvo de recuperação são outro 

importante público de interface com as atividades de supressão, uma vez que a anuência e a boa 

vontade do proprietário são fundamentais para o bom desenvolvimento dos trabalhos, o que 

caracteriza este público-alvo como prioridade de atuação. 

11.2.10.9. INTERFACE COM OUTROS PROGRAMAS 

A execução deste Programa deverá ser feita em consonância com os seguintes Programas: 

− Plano de Gestão Ambiental de Obras; 

− Plano Ambiental da Construção; 

− Programa da Supressão Vegetal; 

− Programa de Reposição Florestal; 

− Programa de Controle e Monitoramento de Processos Erosivos; 

− Programa de Monitoramento da Fauna. 

11.2.10.10. CRONOGRAMA 

O Plano de Recuperação de Áreas Degradadas deverá ser executado na fase de instalação e 

operação do empreendimento. 

 

11.2.11. Programa de Reposição Florestal 

11.2.11.1. JUSTIFICATIVAS 

Para a implantação do Complexo Eólico Serra da Palmeira será necessária a intervenção de áreas 

recobertas por vegetação nativa, em especial Savana Estépica Arborizada. A reposição florestal é a 
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compensação do volume de matéria-prima extraído de vegetação natural e são obrigadas à reposição 

florestal as pessoas físicas ou jurídicas que utilizam matéria-prima florestal oriunda de supressão de 

vegetação nativa ou que detenham autorização para supressão de vegetação nativa. O Código 

Florestal brasileiro, Lei Federal n° 12.651/2012, determina que a supressão de vegetação nativa para 

uso alternativo do solo, tanto de domínio público como privado, dependerá de prévia autorização do 

órgão estadual competente do Sisnama, e que, para o requerimento dessa supressão deverá ser 

apresentada a previsão da reposição ou compensação florestal. Além disso, no estado da Paraíba, é 

determinada a Reposição Florestal a todas as pessoas físicas ou jurídicas que explorem, utilizem, 

transformem ou consumam matéria-prima de origem florestal de acordo com os critérios 

estabelecidos na legislação florestal Federal e Estadual vigente. 

No Complexo Eólico Serra da Palmeira será realizada a supressão de vegetação de 556,88 hectares 

de Savana Estépica Arborizada. Dessa forma, atendendo as normativas legais que abordam a 

temática, a reposição florestal se faz necessária para a instalação do empreendimento.  

11.2.11.2. OBJETIVOS GERAIS 

Este programa objetiva definir o conjunto de ações a serem desenvolvidas para compensar as áreas 

nativas a serem suprimidas em função da instalação do Complexo Eólico Serra da Palmeira.   

11.2.11.3. OBJETIVOS ESPECÍFICOS 

Especificamente o Programa de Reposição Florestal objetiva: 

− Selecionar áreas para realização da reposição florestal; 

− Realizar o plantio de mudas nativas; 

− Monitorar as áreas, realizando o replantio quando necessário; 

− Manter a continuidade do abastecimento de matéria-prima florestal; 

− Apoiar Programas Estaduais de Fomento Florestal como Projeto Nascente Viva. 

11.2.11.4. ATENDIMENTO AOS REQUISITOS LEGAIS 

O Programa fundamenta-se também nos seguintes diplomas legais e normas: 

11.2.11.5. METAS 

São metas do Programa de Reposição Florestal: 

− Mapear e identificar 100 % de áreas em que possam ser executadas a reposição florestal; e 

− Repor 100% do material lenhoso suprimido para instalação do Complexo Eólico Serra da 

Palmeira em conformidade ao acordado com a SUDEMA; 

− Realizar a manutenção em 100% das áreas alvos da reposição florestal. 

11.2.11.6. INDICADORES 

Os indicadores do Programa de Reposição Florestal são: 

− % de área compensada em relação ao total suprimida; 
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− % de áreas alvos de manutenção (em ha). 

11.2.11.7. METODOLOGIA 

A reposição florestal visa recuperar uma área previamente degradada como compensação da 

exploração de floresta nativa do empreendimento em questão. No entanto, no âmbito do estado da 

Paraíba, o Decreto nº. 24.416 de 2003 determina, no seu artigo 2, que pessoa, física ou jurídica, 

obrigada a reposição florestal pode optar por outras modalidades, observadas as peculiaridades 

regionais, como execução ou participação em Programa de Fomento Florestal, ou compensação, por 

meio da alienação ao patrimônio público, de área técnica e cientificamente considerada de relevante 

e excepcional interesse ecológico, conforme Atos Normativos a serem especificados pela SUDEMA. 

Assim sendo, a reposição florestal referente a intervenção ambiental em 556,88 hectares de Savana 

Estépica Arborizada e em 24,568 ha APP (consideradas áreas nativas de savana e alteradas), 

necessárias para a instalação e operação do Complexo Eólico Serra da Palmeira, podem ser 

realizadas por duas maneiras. A primeira por meio do plantio de espécies nativas em áreas a serem 

selecionadas, ou através da alienação ao patrimônio público. Este projeto apresenta a metodologia a 

ações a serem realizadas no âmbito do plantio e monitoramento de mudas nativas. Todavia, cabe a 

SUDEMA em parceria com o empreendedor (CTG) a verificação da maneira a ser realizada a 

reposição florestal.  

As atividades a serem desenvolvidas para a Reposição Florestal do Complexo Eólico Serra da 

Palmeira devem seguir as determinações da Resolução CONAMA nº 429, de 02 de março de 2011, 

que “dispõe sobre a metodologia das APPs” e a Instrução Normativa Ibama nº 05, de 8 de setembro 

de 2009 que “Dispõe sobre os procedimentos metodológicos para restauração e recuperação das 

Áreas de Preservação Permanente e da Reserva Legal instituídas pela Lei nº 4.771, de 15 de 

setembro de 1965”. 

As ações a serem realizadas são: 

− Mapeamento e seleção de áreas destinadas a reposição florestal; 

− Cercamento das áreas selecionadas; 

− Aquisição de mudas nativas; 

− Plantio das mudas; 

− Manutenção do plantio;  

− Monitoramento e replantio; 

− Definir parceria junto ao Projeto Nascente Viva. 

11.2.11.8. PÚBLICO-ALVO 

Compreende o público-alvo deste programa o empreendedor (CTG), a SUDEMA e os proprietários 

rurais que poderão ter a execução deste programa em suas áreas (APPs e Reserva Legal). 

11.2.11.9. INTERFACE COM OUTROS PROGRAMAS 

O Programa de Reposição Florestal tem interface direta com os seguintes programas: 

− Plano de Gestão Ambiental de Obras; 

− Programa de Supressão Vegetal; 
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− Programa de Resgate de Germoplasma; 

− Programa de Recuperação de Áreas Degradadas e/ou Alteradas;  

− Plano de Gestão Ambiental da Operação. 

11.2.11.10. CRONOGRAMA 

Este programa será iniciado na fase de instalação devendo se manter no início da operação, quando 

serão cessadas as atividades de monitoramento e replantio.  

 

11.2.12. Programa de Afugentamento e Resgate da Fauna 

11.2.12.1. JUSTIFICATIVAS 

O Programa de Afugentamento e Salvamento da Fauna apresenta os requisitos técnicos, as 

condições gerais e as operações mínimas necessárias para realização dos serviços de 

afugentamento e salvamento da fauna durante a supressão da vegetação, necessária à implantação 

do Complexo Eólico Serra da Palmeira. 

A realização de operações de afugentamento e salvamento de fauna representa uma das principais 

medidas mitigadoras do impacto ambiental causado pela supressão da vegetação e, portanto, uma 

atividade esperada em programas ambientais. Compreende ações que estimulam o deslocamento 

natural da fauna (i.e., afugentamento de animais) para áreas preservadas, no sentido de evitar ao 

máximo a necessidade de intervenção e manejo com vistas à realocação ou encaminhamento para 

tratamento e soltura, ou ainda, em caso de óbito, a destinação para coleções científicas. 

Estas ações contemplam as espécies de vertebrados terrestre, dentre elas as espécies da fauna 

classificadas em algum grau de ameaça na Lista Nacional de Espécies Ameaçadas de Extinção 

(Portaria MMA nº 148/2022) e na Lista Vermelha da IUCN (2023), com foco maior naquelas de menor 

capacidade de locomoção ou com limitações no seu deslocamento, como os pequenos vertebrados 

(e.g., anfíbios, lagartos), animais fossoriais (e.g., serpentes) e ninhegos. 

11.2.12.2. OBJETIVOS GERAIS 

Este Programa tem como objetivos a prevenção e a mitigação de acidentes envolvendo a fauna 

silvestre por meio de ações de afugentamento e salvamento de espécimes em situação de risco, 

durante as atividades de supressão de vegetação e ampliação de acessos. Abrange ainda a 

segurança para os trabalhadores quanto à acidentes causados pela fauna silvestre e animais 

peçonhentos durante a execução das atividades em campo. 

11.2.12.3. OBJETIVOS ESPECÍFICOS 

São objetivos específicos deste Programa: 

− Afugentar a fauna silvestre como forma de minimizar os impactos sobre os animais presentes 

nas áreas passíveis de supressão de vegetação e ampliação de acessos; 
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− Acompanhar as equipes de desmatamento e realizar o salvamento da fauna, quando 

necessário; 

− Mapear áreas de soltura da fauna silvestre, que contenham características similares a área 

de resgate; 

− Realizar o manejo específico da fauna silvestre, no sentido de relocação, solturas e envio 

para instituições de ensino e pesquisa, caso necessário, com a devida autorização do órgão 

ambiental; 

− Garantir condições de segurança para os trabalhadores quanto à acidentes causados por 

animais peçonhentos, nas atividades de supressão da vegetação. 

11.2.12.4. ATENDIMENTO AOS REQUISITOS LEGAIS 

As ações previstas neste Programa têm como base a Instrução Normativa Ibama nº 146, de 10 de 

janeiro de 2007, que estabelece os critérios para procedimentos relativos ao manejo de fauna 

silvestre (levantamento, monitoramento, salvamento, resgate e destinação) em áreas de influência 

de empreendimentos e atividades consideradas efetiva ou potencialmente causadoras de impactos 

à fauna sujeitas ao licenciamento ambiental. 

A Instrução Normativa IBAMA nº 179, de 25 de junho de 2008, estabelece o retorno imediato à 

natureza para animais recém-capturados, quando há comprovação do local de captura ou quando a 

espécie ocorre naturalmente no local de captura e não apresenta problemas que impeçam sua 

sobrevivência e adaptação em vida livre. Já a Instrução Normativa IBAMA nº 5, de 13 de maio de 

2021, estabelece as diretrizes, prazos e os procedimentos para a destinação de animais silvestres 

apreendidos, resgatados ou entregues espontaneamente aos Centros de Triagem de Animais 

Silvestres (CETAS) do Ibama. 

Na identificação dos animais com algum grau de ameaça será considerado o disposto na Portaria 

MMA no 148/2022, que altera os Anexos da Portaria nº 443, de 17 de dezembro de 2014, da Portaria 

nº 444, de 17 de dezembro de 2014, e da Portaria nº 445, de 17 de dezembro de 2014, referentes à 

atualização da Lista Nacional de Espécies Ameaçadas de Extinção. 

Também são levadas em consideração a Resolução CFMV nº 1000, de 11 de maio de 2012, que 

dispõe sobre métodos de eutanásia em animais e a Resolução CFBio nº 301, de 08 de dezembro de 

2012, que institui normas regulatórias que visam padronizar os procedimentos de captura, contenção, 

marcação, soltura e coleta do espécime animal ou parte dele. 

11.2.12.5. METAS 

As metas deste Programa, definidas para alcançar os objetivos propostos são: 

− Acompanhar todas as frentes de serviço durante as atividades de supressão da vegetação, 

ampliação ou melhoria das vias de acesso; 

− Orientar todos os trabalhadores envolvidos na atividade quanto aos procedimentos 

operacionais e aos riscos de acidentes com a fauna durante a supressão da vegetação; 

− Salvar, por meio de afugentamento ou resgate, todos os animais visualizados nas áreas 

sujeitas à supressão da vegetação; 

− Identificar e destinar adequadamente todos os animais resgatados durante as atividades de 

supressão da vegetação necessária para a implantação do empreendimento. 
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11.2.12.6. INDICADORES 

O monitoramento de indicadores de desempenho é um princípio fundamental da gestão 

organizacional. Por meio da medição, permite que processos sejam continuamente controlados, 

compreendidos e aperfeiçoados. Os principais indicadores de desempenho do Programa são listados 

a seguir: 

− Número de frentes de supressão acompanhadas pelas equipes responsáveis pelo 

afugentamento e resgate da fauna ao longo da fase de implantação do empreendimento; 

− Número de registros de animais observados e afugentados nas frentes de serviço; 

− Número de registros de animais resgatados e destinados adequadamente; 

− Número de registro de eventuais óbitos de indivíduos da fauna silvestre durante as atividades 

de supressão da vegetação e de ampliação ou melhoria das vias de acesso; 

− Número de atividades de capacitação relativas ao tema, realizadas com os trabalhadores da 

obra; 

− Número de ocorrências de acidentes entre trabalhadores e indivíduos da fauna silvestre 

durante as atividades de supressão de vegetação, para avaliação da orientação repassada à 

equipe. 

11.2.12.7. METODOLOGIA 

O resgate dos animais deverá ser feito por uma equipe capacitada, que trabalhará em conjunto com 

a equipe responsável pela supressão da vegetação. Uma vistoria prévia deve ser realizada em 

qualquer frente de supressão da vegetação, antes do início das atividades, com o objetivo de 

estimular o deslocamento passivo dos animais, além de possibilitar a localização de ninhos de aves 

e animais com hábitos arborícolas. Sempre que necessário, o acompanhamento da movimentação 

de solo na adequação e abertura de acessos também deverá ser realizado, com foco em animais 

com hábitos fossoriais e cursoriais. 

Devem ser priorizados métodos de afugentamento por formas indiretas, evitando-se ao máximo a 

necessidade de captura do animal. Caso a captura se faça necessária, os animais serão avaliados 

quanto à possibilidade de translocação imediata (soltura branda) para as áreas no entorno. Qualquer 

exemplar que venha a ser capturado deverá ser previamente marcado, medido, sexado, pesado e 

fotografado, antes da soltura. Os dados referentes a cada animal constarão de uma ficha de 

acompanhamento, para posterior inserção no banco de dados. 

Deve ser priorizada a soltura dos animais resgatados em áreas nativas próximas ao local de captura. 

Apenas os espécimes encontrados mortos ou que venham a morrer durante o resgate serão 

preservados e encaminhados às coleções científicas de instituições de pesquisa que manifestarem 

interesse pelo recebimento. 

Deve ser prevista a instalação de uma Base de Apoio à Fauna no local, adequadamente equipada 

para essa atividade, de forma a permitir a avaliação dos animais que vierem a ser resgatados 

(identificação, catalogação, registros e coleta de dados biométricos) e a realização dos procedimentos 

veterinários que se fizerem necessários. 

Os dados secundários, obtidos a partir dos estudos realizados na região do Complexo Eólico da Serra 

da Palmeira, registrara uma riqueza de 30 espécies de anfíbios, 59 répteis, 329 aves, 50 mamíferos 

terrestres (de pequeno, médio e grande porte) não voadores e 96 quirópteros. 
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Já os dados primários, obtidos pelo levantamento em campo nas áreas do empreendimento ao longo 

das duas campanhas (estação seca e chuvosa), resultou em uma lista com 203, sendo 14 espécies 

de anfíbios, 16 répteis, 110 aves, 11 mamíferos terrestres (de pequeno, médio e grande porte) não 

voadores e 52 quirópteros. 

As atividades previstas para este programa são: 

− Atividades preparatórias para o salvamento e o afugentamento da fauna; 

− Afugentamento prévio a supressão da vegetação; 

− Atividades de salvamento e afugentamento da fauna. 

11.2.12.8. PÚBLICO-ALVO 

O Programa de Afugentamento e Salvamento da Fauna tem como público-alvo os trabalhadores da 

obra, especialmente aqueles vinculados às atividades de supressão da vegetação e abertura ou 

melhoria de acessos. Também atende ao órgão ambiental responsável pelo licenciamento ambiental, 

neste caso a Superintendência de Administração do Meio Ambiente – SUDEMA/PB. 

11.2.12.9. INTERFACE COM OUTROS PROGRAMAS 

O Programa de Afugentamento e Salvamento da Fauna será executado em estreita interface com: 

− Programa de Supressão da Vegetação; 

− Programa de Monitoramento da Fauna; 

− Programa de Gestão Ambiental;  

− Plano Ambiental de Construção. 

11.2.12.10. CRONOGRAMA 

As ações do Programa devem ser implementadas no curto prazo, iniciando antes das ações de 

supressão da vegetação e adequação dos acessos, por meio da definição de áreas de soltura, e 

deverá perdurar durante todo a fase de supressão vegetal.  

 

11.2.13. Programa de Monitoramento da Fauna 

11.2.13.1. JUSTIFICATIVAS 

O Programa de Monitoramento da Fauna apresenta os métodos necessárias para realização de 

ações de monitoramento da fauna antes, durante a implantação e operação do Complexo Eólico 

Serra da Palmeira.  

A eliminação ou a simples modificação de ambientes naturais força muitos animais a buscarem novas 

áreas para seu estabelecimento. Nesse momento, surgem conflitos que culminam em competições 

intra e interespecíficas, reduzindo a disponibilidade de recursos e afetando até mesmo a 

sobrevivência dos indivíduos envolvidos no processo. 
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A perda de uma porção representativa de área vegetada, ainda que já alterada pela ação antrópica, 

pode implicar em danos ambientais em áreas vizinhas com maior integridade ecológica. Uma das 

principais consequências da perda de cobertura vegetal é a descontinuidade da estrutura natural, que 

impõe uma nova organização dos elementos, com o recrutamento de indivíduos de espécies 

alóctones e a perda de espécies autóctones, em função de sua adaptabilidade ou não ao meio criado. 

O Programa de Monitoramento da Fauna visa possibilitar um melhor entendimento em relação às 

condições de vida de algumas espécies da fauna que encontrarão refúgio nas áreas naturais 

remanescentes adjacentes ao empreendimento. Seu monitoramento fornecerá subsídios para 

acompanhar os impactos sobre a fauna na região de inserção do empreendimento, no que tange à 

biota terrestre. 

Na fase de operação do empreendimento, entre os grupos da fauna reconhecidamente afetados por 

empreendimentos eólicos, destacam-se muitas espécies de aves e morcegos (SOVERNIGO, 2009; 

AMARAL, 2019; BARROS et al., 2015; BARROS, 2019; FALAVIGNA, 2019).  

No caso das aves, o principal risco é a colisão com os aerogeradores e com os cabos das linhas de 

transmissão associadas. O risco é maior quando existem corredores de migração na região, o que 

não é o caso do Complexo Eólico Serra da Palmeira, localizado no Planalto da Borborema, em uma 

porção mais interiorana do estado da Paraíba e, portanto, afastada da região costeira, que concentra 

a maior parte das rotas migratórias.  

Já em relação aos incidentes com morcegos no Brasil, a maior parte dos estudos avaliaram a 

mortandade em parques eólicos no estado do Rio Grande do Sul e, similarmente na América do 

Norte, observaram casos de colisão e barotrauma de espécies presumidamente migratórias (e.g., 

Tadarida brasiliensis, Lasiurus cinereus e Lasiurus blossevillii), além de picos de fatalidade no final 

do verão e início do outono (BARROS et.al, 2015; AMARAL, 2019). De maneira geral, ainda são 

escassos os dados sobre morcegos e turbinas eólicas para as regiões tropicais do Brasil, onde o 

clima, a composição de espécies e possivelmente os padrões de fatalidade diferem em relação ao 

Sul. 

11.2.13.2. OBJETIVOS GERAIS 

Este Programa tem como objetivo monitorar a ocupação do habitat pela fauna na Área Diretamente 

Afetada e nas áreas de influência do Complexo Eólico Serra da Palmeira, de maneira a possibilitar 

um melhor entendimento em relação à dinâmica das comunidades em decorrência dos impactos 

resultantes da implantação e da operação do empreendimento. 

11.2.13.3. OBJETIVOS ESPECÍFICOS 

São objetivos específicos deste Programa: 

− Identificar potenciais variações em parâmetros ecológicos nas comunidades faunísticas (i.e., 

riqueza, composição, abundância e frequência de registros), resultantes da implantação e 

operação do empreendimento;  

− Verificar a ocorrência de espécies raras, endêmicas, ameaçadas de extinção, novas para a 

ciência e com nova distribuição geográfica; 

− Avaliar os principais impactos sobre a fauna, decorrentes da implantação e operação do 

empreendimento; 
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− Mapear sítios e/ou abrigos de concentração utilizados por aves e morcegos na AID/ADA do 

empreendimento; 

− Gerar dados de mortalidade e impactos sobre a fauna alada na AID/ADA do empreendimento 

(e.g., locais e períodos com maior taxa de mortalidade); 

− Avaliar ações a serem desenvolvidas após avaliação inicial dos impactos da operação do 

empreendimento sobre a fauna alada.  

11.2.13.4. ATENDIMENTO AOS REQUISITOS LEGAIS 

A Lei Complementar nº 140/2011, fixa normas nos termos dos incisos III, VI e VII do caput e do 

Parágrafo único do art. 23 da Constituição Federal, para a cooperação entre a União, os Estados, o 

Distrito Federal e os Municípios nas ações administrativas decorrentes do exercício da competência 

comum relativas à proteção das paisagens naturais notáveis, à proteção do meio ambiente, ao 

combate à poluição em qualquer de suas formas e à preservação das florestas, da fauna e da flora; 

e altera a Lei nº 6.938, de 31 de agosto de 1981. 

As ações previstas neste Programa têm como base a Instrução Normativa Ibama nº 146, de 10 de 

janeiro de 2007, que estabelece os critérios para procedimentos relativos ao manejo de fauna 

silvestre em áreas de influência de empreendimentos e atividades hidrelétricas sujeitas ao 

licenciamento ambiental, em especial os artigos 8o, 12 e 13. 

Na identificação dos animais com algum grau de ameaça será considerado o disposto na Portaria 

MMA no 148/2022, que altera os Anexos da Portaria nº 443, de 17 de dezembro de 2014, da Portaria 

nº 444, de 17 de dezembro de 2014, e da Portaria nº 445, de 17 de dezembro de 2014, referentes à 

atualização da Lista Nacional de Espécies Ameaçadas de Extinção. 

Também são levadas em consideração a Resolução CFMV nº 1000, de 11 de maio de 2012, que 

dispõe sobre métodos de eutanásia em animais e a Resolução CFBio nº 301, de 08 de dezembro de 

2012, que institui normas regulatórias que visam padronizar os procedimentos de captura, contenção, 

marcação, soltura e coleta do espécime animal ou parte dele. 

11.2.13.5. METAS 

As metas deste Programa, definidas para alcançar os objetivos propostos são: 

− Identificar e quantificar os principais conjuntos de espécies locais da fauna terrestre não-

voadora (i.e., anfíbios, répteis, mamíferos); 

− Avaliar o uso do hábitat da fauna terrestre não-voadora, e detectar pontos sensíveis à redução 

da diversidade nas áreas de influência do Complexo Eólico; 

− Identificar e quantificar o conjunto de espécies de aves e morcegos potencialmente 

suscetíveis à colisão com os aerogeradores e rede de média tensão do Complexo Eólico 

Serra da Palmeira; 

− Detectar e mapear os pontos críticos mais suscetíveis à ocorrência de acidentes com a fauna 

alada nas áreas de influência do Complexo Eólico; 

− Quantificar a totalidade de acidentes com a fauna alada no empreendimento ao longo de cada 

ano, e local (aerogerador); 

− Mapear possíveis áreas de maior ocorrência de colisões com a fauna alada.  
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11.2.13.6. INDICADORES 

O monitoramento de indicadores de desempenho é um princípio fundamental da gestão 

organizacional. Por meio da medição, permite que processos sejam continuamente controlados, 

compreendidos e aperfeiçoados. Os principais indicadores de desempenho do Programa são listados 

a seguir: 

− Número de espécies identificadas e monitoradas na área de estudo; 

− Número de espécies ameaçadas de extinção identificadas e monitoradas na área de estudo; 

− Número de espécies migratórias identificadas e monitoradas na área de estudo; 

− Número de espécies e indivíduos mortos por colisões e barotraumas com aerogeradores e 

redes de média tensão na área de estudo; 

− Área de maiores incidentes com a fauna durante operação do empreendimento. 

11.2.13.7. METODOLOGIA 

O Programa de Monitoramento da fauna terá como alvo a artropodofauna (insetos vetores e 

bioindicadores), herpetofauna (anfíbios e répteis), avifauna, mastofauna terrestre não voadora e 

mastofauna voadora. 

Os métodos amostrais para cada um dos grupos alvo terão como base os requisitos mínimos do 

Termo de Referências para Coleta de Dados Primários para Estudos de Impacto Ambiental emitido 

em 2022 pela Superintendência de Administração do Meio Ambiente do Estado da Paraíba 

(SUDEMA), levando-se em consideração petrechos de registro e captura de animais, bem como 

delineamento e esforço amostral mínimos, como forma de permitir a continuidade dos estudos já 

realizados, resguardadas as adequações que se fizerem necessárias. 

Com o objetivo de detectar flutuações na composição da fauna nas áreas de influência do projeto a 

ser licenciado, as amostragens de dados primários ocorrerão em duas campanhas de campo, 

levando-se em consideração a sazonalidade, sendo, desta maneira, uma campanha em estação seca 

e outra em estação chuvosa.  

Os dados obtidos em campo serão confrontados com dados obtidos no inventário apresentado neste 

Estudo de Impacto Ambiental e demais dados secundários obtidos a partir de fontes confiáveis, como 

artigos científicos, planos, programas e demais estudos ambientais disponíveis. 

Mesmo com permissão para captura e coleta de espécimes, será dada preferência para métodos de 

amostragem menos invasivos e que causem menor perturbação para indivíduos e populações dos 

grupos estudados. Além disso, o presente plano propõe a utilização de métodos de marcação e 

soltura dos animais, permitindo que sejam feitas inferências sobre as populações locais, com o 

mínimo de interferência direta possível. 

O monitoramento de fauna ocorrerá na fase de instalação e operação de forma trimestral, totalizando 

4 campanhas ao longo do ano, compreendendo um período de no mínimo 2 anos, podendo este ser 

encerrado em acordo com a análise dos dados apresentados.  

Na fase de operação, após os dois anos iniciais de monitoramento, deverá ser realizado um fórum 

junto a SUDEMA/PB, para a verificação das medidas e ações a serem desenvolvidas mediante os 

resultados encontrados do monitoramento da fauna, em especial para a fauna alada. Neste fórum 
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serão desenvolvidas as novas ações através da análise e discussão do Programa de Monitoramento 

da Fauna.  

11.2.13.8.  PÚBLICO-ALVO 

O Programa de Monitoramento da Fauna tem como público-alvo o órgão ambiental responsável pelo 

licenciamento ambiental, neste caso a Superintendência de Administração do Meio Ambiente – 

SUDEMA/PB. 

11.2.13.9. INTERFACE COM OUTROS PROGRAMAS 

O Programa de Monitoramento da Fauna será executado em estreita interface com: 

− Programa de Afugentamento e Salvamento da Fauna; 

− Programa de Gestão Ambiental; 

− Plano Ambiental de Construção; 

− Plano de Gestão Ambiental da Operação. 

11.2.13.10. CRONOGRAMA 

O Programa será executado a partir de campanhas trimestrais, com duração de 10 dias cada, ao 

longo de todo o período de instalação. Na fase de operação será realizado somente o monitoramento 

da fauna alada, com campanhas semestrais.  

 

11.2.14. Programa de Educação Ambiental – PEA 

11.2.14.1. JUSTIFICATIVAS 

O Programa de Educação Ambiental visa, por meio da disseminação do conhecimento, sensibilizar o 

público-alvo, transformá-los em multiplicadores de informações, trocar experiências e contribuir de 

forma conjunta para a melhoria das questões ambientais e sociais do território. 

Diante das transformações físicas, ambientais e sociais ocasionadas pelo Projeto em todas as suas 

fases, é importante a adoção do Programa de Educação Ambiental tanto para o público interno quanto 

externo como medida de mitigadora de vários possíveis impactos, principalmente decorrentes da 

circulação de pessoas no território, pois, segundo o Art. 2º da Lei Nº9.795 de 27 de abril de 1999, “a 

educação ambiental é um componente essencial e permanente da educação nacional, devendo estar 

presente, de forma articulada, em todos os níveis e modalidades do processo educativo, em caráter 

formal e não-formal”. 

De acordo com o art. 2º Instrução Normativa (IN), de 27 de março de 2012, o Programa de Educação 

Ambiental deve estruturar-se em dois Componentes: 

− Componente I: Programa de Educação Ambiental direcionado aos Grupos Sociais das 

Áreas de Influência da atividade em processo de licenciamento; 
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− Componente II: Programa de Educação Ambiental para os Trabalhadores – PEAT 

direcionado aos colaboradores envolvidos no empreendimento objeto do licenciamento. 

 

Desta forma, é necessário o desenvolvimento de propostas educacionais (não formais) dirigidas aos 

trabalhadores das empreiteiras, vislumbrando, notadamente, a relação do trabalhador com o meio 

ambiente e com a comunidade local, assim como, como a população residente do entorno, visando 

mitigar/compensar os impactos sobre os grupos ou segmentos sociais direta e/ou indiretamente 

afetados pelo empreendimento. 

A minimização dos impactos de um empreendimento depende, em grande medida, do compromisso 

ambiental dos agentes executores das obras e operadores das suas instalações. O Programa de 

Educação Ambiental aqui proposto valoriza este compromisso, bem como as determinações previstas 

no processo de licenciamento do empreendimento e os instrumentos legais que fundamentam as 

políticas ambientais no nível federal e estadual. 

A Educação Ambiental é necessária não só para cumprir plenamente a responsabilidade 

socioambiental do empreendedor – prevista na legislação ambiental brasileira –, como também para 

contribuir com a gestão ambiental do empreendimento, principalmente quanto à relação com a 

população residente no seu entorno. Sabe-se que, desde o período de planejamento, as populações 

que vivem nas imediações do empreendimento e nas comunidades mais próximas do Complexo 

Eólico devem sofrer interferências em seu cotidiano. 

11.2.14.2. OBJETIVOS GERAIS 

O programa tem por objetivo estimular reflexões sobre as atividades desenvolvidas no dia a dia do 

ponto de vista social, ambiental e cultural no contexto em que estão inseridos e provocar mudanças 

de comportamento em busca de um ambiente mais equilibrado e saudável. 

O objetivo principal do Componente I do PEA é desenvolver ações socioambientais, como oficinas 

participativas e ações de cunho educativo no âmbito da educação não formal, especialmente nas 

localidades próximas ao Complexo Eólico, considerando que essas populações estão predispostas a 

riscos e impactos advindos do empreendimento, diminuindo, assim, eventuais conflitos e problemas 

relacionados à implantação do empreendimento. 

O Componente II do PEA tem como objetivo geral informar aos trabalhadores os potenciais impactos 

das atividades construtivas sobre os meios físico, biótico e socioeconômico, para que eles 

contribuam, substancialmente, nos processos para mitigá-los. Por meio de treinamentos continuados, 

pretende-se difundir conhecimentos sobre a aplicação das boas práticas ambientais e sociais e sobre 

os diversos aspectos técnicos e legais que estão associados ao empreendimento. 

11.2.14.3. OBJETIVOS ESPECÍFICOS 

Este Programa tem por objetivos específicos:  

− Orientar os trabalhadores para que adotem procedimentos ambientalmente adequados na 

execução dos serviços e nas relações com a população de entorno;  

− Construir conhecimento sobre alterações ambientais nos meios físico, biótico e 

socioeconômico advindos da implantação e operação do Complexo Eólico Serra da Palmeira; 
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− Disseminar junto à população do entorno as informações relativas ao empreendimento e às 

medidas mitigadoras e de controle ambiental assumidas pelo empreendedor, bem como 

valores e conceitos voltados à preservação ambiental.  

− Gerar práticas e ações educativas direcionadas à sensibilização dos membros da 

comunidade impactada sobre as demandas ambientais e às suas ordenações, bem como o 

envolvimento na defesa da qualidade do meio ambiente. 

11.2.14.4. ATENDIMENTO AOS REQUISITOS LEGAIS 

O Programa fundamenta-se também nos seguintes diplomas legais e normas: 

− A Política Nacional de Educação Ambiental instituída pela Lei 9.795 de 27/04/99, que 

estabelece as bases para a valorização da educação voltada às questões ambientais e à sua 

inserção em diferentes organizações e programas de ensino. 

− Resolução CONAMA n° 422, de 23 de março de 2010, que estabelece diretrizes para as 

campanhas, ações e projetos de Educação Ambiental, conforme Lei n° 9.795, e dá outras 

providências; 

− Instrução Normativa Nº 2, de 27 de março de 2012, que estabelece as bases técnicas para 

programas de educação ambiental apresentados como medidas mitigadoras ou 

compensatórias, em cumprimento às condicionantes das licenças ambientais emitidas pelo 

Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis – IBAMA. 

11.2.14.5. METAS 

Abaixo, constituem-se metas do Programa de Educação Ambiental: 

− Realização do Diagnóstico Rápido Participativo em conjunto com a população no entorno do 

empreendimento; 

− Estabelecimento de parceria e articulações com instituições locais; 

− Envolvimento das instituições escolares nas proximidades do empreendimento; 

− Esclarecimento ao público-alvo quanto aos impactos socioambientais gerados em cada fase 

de implantação do Empreendimento e as respectivas ações de recuperação/compensação 

ambiental que serão adotadas; 

− Promoção da capacitação de educadores, bem como de outros formadores de opinião 

existentes na localidade, a fim de atuarem como agentes multiplicadores na difusão de 

informações relacionadas à educação ambiental. 

11.2.14.6. INDICADORES 

Abaixo, apresentam-se os indicadores de desempenho relacionados ao Programa de Educação 

Ambiental, a saber: 

− Número de moradores da população do entorno participantes das ações e atingidos por estas; 

− Número de membros da comunidade escolar participantes das ações; 

− Quantidade de material educativo e distribuído; 

− Número de escolas e entidades beneficiadas com as atividades educativas; 

− Quantitativo de trabalhadores participantes das ações; 

− Número de multiplicadores capacitados. 
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11.2.14.7. METODOLOGIA 

As ações que envolvem um programa de educação ambiental, devem ser realizadas utilizando 

diversas ferramentas e recursos didáticos da educação não formal visando atingir todo o público-alvo 

considerando suas particularidades.  

Tanto para o público interno quanto externo, deverá ser realizado inicialmente a Pesquisa de 

Percepção e Comportamento Socioambiental e Diagnóstico Socioambiental Participativo – DSAP 

para que se possa identificar e traçar o perfil do público-alvo de forma amostral quanto estilo de vida, 

papéis sociais, nível de exposição aos meios de comunicação, nível de engajamento aos temas 

ambientais, grau de instrução, temas ambientais de interesse, entre outros. Diante do diagnóstico, 

será possível verificar as fragilidades e potencialidades, que subsidiará a elaboração de um plano de 

trabalho com as temáticas a serem desenvolvidas.  O DSP será feito na primeira campanha de 

campo, logo no início das obras. Através desse diagnóstico, as demais ações a serem realizadas 

dentro do PEA serão mapeadas, planejadas e executadas. Informa-se que para o período de 

operação serão realizadas atividades com público interno e externo. No período de operação, as 

ações serão concentradas no público externo (comunidade).  

É importante também realizar mobilização social prévia, para divulgar as atividades do Programa e 

assim estimular o público-alvo à participação.  

Deverá ser elaborado plano de trabalho para contemplar todas as ações e campanhas a serem 

realizadas tanto para o público externo como interno durante a fase de implantação (30 meses). 

11.2.14.8. PÚBLICO-ALVO 

O público-alvo do Programa de Educação Ambiental compreende dois segmentos principais: 

− Trabalhadores: mão de obra direta ou indiretamente participante das obras de implantação 

do Complexo Eólico; 

− Moradores do entorno do empreendimento;  

− Comunidade escolar na AII. 

11.2.14.9. INTERFACE COM OUTROS PROGRAMAS 

Este programa estará articulado com todos os demais Programas, na medida em que deverá 

contribuir para responder as necessidades de educação ambiental inerentes a todos eles. Destaca-

se a proximidade de execução que deverá manter com: 

− Programa de Comunicação Social – PCS, no qual dará suporte a todas as ações de interação 

entre o empreendedor, as prefeituras, entidades e a população local; e  

− Plano Ambiental de Construção – PAC; 

− Plano de Gestão Ambiental de Obras; 

− Plano de Gestão Ambiental da Operação; 

− Plano de Gerenciamento de Resíduos Sólidos; 

− Programa de Resgate de Germoplasma; 

− Programa de Monitoramento de Fauna. 
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11.2.14.10. CRONOGRAMA 

As campanhas serão ser realizadas com periodicidade semestral, sendo estas de caráter contínuo, 

que serão detalhadas no Plano de Trabalho após a realização do DSAP, sabendo de sua importância 

para a identificação dos temas das campanhas e para o seu dimensionamento. O DSAP será 

realizada na primeira campanha, na fase de implantação.  

 

11.2.15. Programa de Comunicação Social – PCS 

11.2.15.1. JUSTIFICATIVAS 

A inserção do empreendimento no território tem potencial para alterar, principalmente, a realidade da 

população de entorno, especialmente no que tange aos aspectos de natureza socioeconômica. As 

mudanças se farão perceber, entre outros fatores, por meio da geração de trabalho, renda e injeção 

de recursos na economia regional, da movimentação de pessoas e veículos, da emissão de 

particulados provocada pela abertura e/ou utilização de estradas não pavimentadas, da supressão 

vegetal para instalação das plataformas, da geração de expectativas pela população local, dentre 

outros. 

Tendo em vista que a possibilidade de inserção de um novo empreendimento em uma localidade 

possui potencial de acarretar a circulação de informações equivocadas por meio da especulação dos 

atores envolvidos, o programa se justifica pela necessidade de envolver o público-alvo, para garantir 

que tenham o conhecimento oficial e transparente sobre as etapas do empreendimento e seus 

impactos, evitando expectativas irreais e tensões que podem afetar a qualidade de vida. Desta forma, 

o Programa garante o processo comunicativo e de relação de troca entre empreendimento, 

sociedade, trabalhadores, fornecedores e agentes públicos municipais. 

Trata-se do Programa de maior abrangência em relação ao público a ser atingido e aos impactos que 

a ele estão associados, em função de seu caráter de comunicação e interação. Assim sendo, o 

Programa dará prioridade à população residente na AID do empreendimento, objetivando a 

informação e o esclarecimento sobre o empreendimento, além da divulgação dos demais programas 

que serão colocados em prática durante as etapas do Complexo Eólico, bem como a constituição do 

canal de comunicação entre as partes interessadas. 

Além do viés informativo, as estratégias de ação adotadas neste Programa também estão focadas 

no diálogo e no relacionamento contínuo e direto com os grupos de interesse. 

11.2.15.2. OBJETIVOS GERAIS 

O objetivo do programa é criar e manter um canal de comunicação direto, transparente e oficial, entre 

empreendedor, trabalhadores, população da AID e poderes públicos dos municípios afetados, com 

foco na divulgação de informações oficiais acerca do empreendimento, procurando, assim, reduzir as 

especulações e ruídos comunicacionais. 

11.2.15.3. OBJETIVOS ESPECÍFICOS 

Terá como objetivos específicos: 
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− Instituir relacionamento com o público-alvo, por meio de comunicações oficiais; 

− Registrar e responder aos questionamentos e insatisfações que porventura venham a ocorrer; 

− Divulgar informações oficiais sobre o empreendimento; 

− Reduzir especulações, ruídos de comunicação e informações irreais; 

− Inserir os trabalhadores no contexto do projeto e suas interações; 

− Apoiar e articular as relações institucionais de interesse; 

− Apoiar os demais programas tanto do meio socioeconômico, como dos meios físico e biótico, 

no desenvolvimento de suas ações, por meio de mediação, elaboração e divulgação de 

materiais informativos pertinentes; 

− Informar sobre as ações em prol da sociedade em parceria com os equipamentos municipais 

e projetos sociais. 

11.2.15.4. ATENDIMENTO AOS REQUISITOS LEGAIS 

O Programa fundamenta-se também nos seguintes diplomas legais e normas: 

− Lei Nº. 8.389/81 que instituiu o Conselho de Comunicação Social na forma do artigo 224 da 

Constituição Federal; 

− Lei nº 12.527, sancionada em 18 de novembro de 2011, que regulamenta o direito 

constitucional de acesso dos cidadãos às informações públicas; 

− Norma ABNT NBR 26.000/2010 – Diretrizes sobre responsabilidade social; 

− ISO 14000 – Sistema de Gestão Ambiental; 

− Princípios do Equador, principalmente o Princípio 5, que estabelece que o empreendedor 

deverá consultar as comunidades afetadas pelo projeto de forma estruturada e culturalmente 

adequada, e o Princípio 6, relativo ao mecanismo de reclamação, que aponta para a 

necessidade do empreendimento da continuidade da consulta, da divulgação de informações 

e do envolvimento da comunidade ao longo de toda a construção e operação do projeto. 

11.2.15.5. METAS 

As metas deste Programa, definidas para alcançar os objetivos propostos são: 

− Criação do canal de comunicação móvel para divulgação de informações sobre o 

empreendimento e de atividades de outros programas, que também funcione como canal de 

atendimento das pessoas em geral que queiram utilizá-lo para registrar suas dúvidas, 

questionamentos e esclarecimentos;  

− Divulgação do Canal 0800 e WhatsApp implantado em 2022 para atendimento da 

Comunidade do entorno do Complexo Eólico Serra da Palmeira; 

− Realização de reunião pública semestralmente com a Comunidade divulgada por aplicativo 

de mensagens instantâneas (whatsapp) e ouvidoria móvel; 

− Produção e distribuição de boletim informativo a cada semestre. 

11.2.15.6. INDICADORES 

Os indicadores de desempenho do Programa de Comunicação Social são:  

− Número de comunicações recebidas por meio do canal de comunicação; 

− Número de reuniões públicas realizadas; 
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− Número de participantes nas reuniões públicas; 

− Número de ambientações realizadas; 

− Número de participantes nas ambientações; 

− Número de materiais informativos produzidos e distribuídos. 

11.2.15.7. METODOLOGIA 

Antes do início da atuação do programa, deverá ser realizada a estruturação da equipe que será 

responsável pelo planejamento e desenvolvimento de suas ações. Após esta definição, deverá ser 

realizado o mapeamento de stakeholders. 

Na execução do programa, a metodologia empregada se valerá de procedimentos e instrumentos 

voltados para participação e interação social, podendo ser por meio de reuniões e eventos, dinâmicas, 

distribuição de folhetos explicativos, recursos visuais, entre outros. Deve-se pensar em alternativas 

que atendam as particularidades do público, objetivando conseguir o melhor alcance. 

Neste sentido, propõe-se atividades essenciais, sendo que, de acordo com o desenvolvimento do 

relacionamento, outras poderão ser inseridas. Sendo assim, sugere-se: 

− Criar e divulgar os canais de comunicação que poderão ser utilizados para esclarecimentos 

de dúvidas, reclamações, sugestões e elogios; 

− Dar retorno à população sobre os assuntos registrados nos canais de comunicação; 

− Realizar ambientação com os novos trabalhadores para que possam ser inseridos no contexto 

do projeto, principalmente em relação à interação com a população afetada; 

− Informar à população sobre a mobilização e desmobilização de mão de obra, etapas do 

projeto, possíveis impactos e medidas que serão adotadas para mitigar, compensar e/ou 

potencializar os impactos; 

− Apoiar a estruturação de parcerias e articulações institucionais. 

11.2.15.8. PÚBLICO-ALVO 

O Programa de Comunicação Social tem como público-alvo prioritário os moradores das sedes 

municipais dos municípios atingidos pelo empreendimento, tais quais: Baraúna, Nova Palmeira, 

Pedra Lavrada, Picuí e São Vicente do Seridó e o poder público referente a cada município. Também 

são alvos deste Programa os moradores do entorno do empreendimento. 

− Público interno: trabalhadores do empreendimento; 

− Público externo: proprietários e moradores das propriedades rurais da AID e representantes 

de instituições públicas dos municípios da AII. 

11.2.15.9. INTERFACE COM OUTROS PROGRAMAS 

O Programa de Comunicação Social possui interface com todos os Programas apresentados para os 

meios físico, biótico e socioeconômico neste estudo, na medida em que dará apoio às ações previstas 

nos mesmos, bem como proporcionará a divulgação das ações ambientais associadas ao 

empreendimento. 

O Programa de Comunicação Social interage, em especial, com:  
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− Programa de Educação Ambiental, provendo-o de informações que poderão ser abordadas 

em oficinas e/ou reuniões com a população da AID e com os trabalhadores. 

11.2.15.10. CRONOGRAMA 

As atividades de estruturação da equipe, mapeamento de prestadores de serviço e stakeholders, 

criação e divulgação dos canais de comunicação, deverão ser realizadas antes do início de cada fase 

do empreendimento, tendo em vista que são essenciais para atuação do programa no início das obras 

e operação. 

Já as atividades de dar retorno dos registros nos canais de comunicação, ambientação de novos 

trabalhadores, divulgação de informações sobre o empreendimento e reunião com o poder público 

deverão ocorrer durante todas as fases, de acordo com a necessidade, não tendo determinação fixa 

de temporalidade neste momento, por ser um programa ainda conceitual a ser detalhado na 

elaboração do PCA – Plano de Controle Ambiental.  

 

11.2.16. Programa de Contratação e Capacitação de Mão de Obra 

11.2.16.1. JUSTIFICATIVAS 

As atividades de implantação do projeto do Parque Eólico Serra da Palmeira envolverão contratação 

de mão de obra em números notáveis. Desta forma, o projeto possui potencial de atração de número 

significativo de pessoas para os municípios da Área de Influência Indireta – AII em busca de 

oportunidades de emprego. 

A geração de empregos nas atividades de implantação do empreendimento é por si só, uma forma 

de contribuir com a geração de renda nos municípios da AII e consequentemente, com a dinamização 

econômica regional. 

Com vistas a valorizar as comunidades locais, no contexto da dinamização econômica, este 

Programa se faz importante para criar meios de priorizar as pessoas residentes dos municípios da 

AII, nos processos de contratação. Sendo assim, as populações da AII perceberão de forma mais 

acentuada o impacto positivo de fomento à economia regional, sendo este Programa, portanto, uma 

medida potencializadora de tal impacto. 

Além do fomento econômico, o Programa contribui para mitigar os fluxos migratórios de chegada de 

novas pessoas em busca de trabalho e consequentemente, a possível pressão sobre os serviços 

essenciais e equipamentos comunitários. Sob essa perspectiva, o Programa atua como medida de 

controle e mitigação dos impactos negativos de aumento da população, bem como de sobrecarga na 

infraestrutura, serviços essenciais e equipamentos comunitários. 

O Programa será executado na fase de implantação do empreendimento, etapa em que a demanda 

por mão de obra é significativa. A fase de operação envolve números bem mais discretos de mão de 

obra, o que não demanda, portanto, a execução deste Programa. 
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Ressalta-se que o Programa considera a priorização da contratação de mão de obra local, e não a 

exclusividade da população local nas contratações. Para atividades que demandam profissionais 

especializados e com consolidada experiência, e na ausência de perfis compatíveis no âmbito dos 

municípios da AII, poderão ser contratadas pessoas de outras localidades. 

11.2.16.2. OBJETIVOS GERAIS 

O objetivo geral do Programa é priorizar a população da AII na alocação de mão de obra para as 

atividades de implantação do empreendimento. 

11.2.16.3. OBJETIVOS ESPECÍFICOS 

Para isso, são objetivos específicos deste Programa: 

− Promover a capacitação profissional da população dos municípios da AII, em áreas de 

interesse; 

− Encontrar na população dos municípios da AII perfis profissionais compatíveis com as 

oportunidades de trabalho nas atividades de implantação do empreendimento; 

− Valorizar a população dos municípios da AII; 

− Contratar números significativos de pessoas residentes dos municípios da AII para as 

atividades de implantação do empreendimento. 

11.2.16.4. ATENDIMENTO AOS REQUISITOS LEGAIS 

O Programa fundamenta-se também nos seguintes diplomas legais e normas: 

− Declaração Universal dos Direitos Humanos, art. 23; 

− Constituição da República Federativa do Brasil, art. 6 ao 11; 

− Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), Decreto-Lei Federal nº 5.452, de 1º de maio de 

1943; 

− Portaria nº 3.214 de 08 de junho de 1978, aprova as Normas Regulamentadoras – NR – do 

Capítulo V, Título II, da CLT, relativas à Segurança e Medicina do Trabalho; 

− Lei nº 13.667/2018, que dispõe sobre o Sistema Nacional de Emprego - Sine, criado pelo 

Decreto nº 76.403, de 8 de outubro de 1975. 

11.2.16.5. METAS 

Constituem-se metas deste Programa: 

− Realização de 01 (um curso de capacitação de curta duração em pelo menos uma área de 

interesse do empreendedor; 

− Divulgação ampla nos municípios da AII, de todas as vagas a serem criadas na fase de 

implantação do empreendimento; 

− Contratação da população dos municípios da AII nas vagas de trabalho da fase de 

implantação. 
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11.2.16.6. INDICADORES 

Os principais indicadores de desempenho do Programa são listados a seguir: 

− Número de participantes nos cursos de capacitação; 

− Número de contratações de pessoas residentes dos municípios da AII. 

11.2.16.7. METODOLOGIA 

A metodologia a ser empregada para a qualificação de mão de obra consiste primeiramente no 

levantamento de instituições que possam oferecer a qualificação profissional necessária para atender 

as necessidades do projeto. Para priorizar a contratação de mão de obra local é importante o 

estabelecimento de procedimento para cadastramento de currículos, verificação do perfil para 

absorção das vagas e identificação daqueles com potencial no processo de qualificação. Para os 

fornecedores e prestadores de serviço, deve-se realizar o mapeamento da oferta nos cinco 

municípios, como àquelas voltadas para o fornecimento de matéria prima, insumos, alimentação, 

hospedagem, entre outros que se fizerem necessário. 

Outro ponto importante é de restringir a participação nos cursos de capacitação e os cadastros de 

fornecedores às pessoas residentes dos cinco municípios. 

Em linhas gerais as ações a serem desenvolvidas são: 

− Levantar cargos necessários para atendimento do projeto; 

− Divulgar as oportunidades oferecidas; 

− Criar um banco de currículos; 

− Mapear profissionais para qualificação profissional; 

− Levantar e firmar parcerias com instituições de ensino; 

− Oferecer qualificação profissional aos moradores locais; 

− Mapear potenciais fornecedores e prestadores de serviço locais; 

− Oferecer subsídios para que os fornecedores e prestadores de serviço possam atender o 

empreendimento. 

 

A divulgação das oportunidades, contato com instituições de ensino e comércio local devem contar 

com o apoio da equipe do Programa de Comunicação Social. 

11.2.16.8. PÚBLICO-ALVO 

O público-alvo deste Programa são os moradores em idade do exercício formal do trabalho dos 

municípios da AII (Baraúna, Nova Palmeira, São Vicente do Seridó, Picuí e Pedra Lavrada). 

11.2.16.9. INTERFACE COM OUTROS PROGRAMAS 

O Programa de Contratação e Capacitação de Mão de Obra tem inter-relação com os seguintes 

Planos e Programas:  

− Plano Ambiental de Construção – PAC;  

− Programa de Comunicação Social – PCS; 
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− Programa de Educação Ambiental, voltado para os trabalhadores - PEAT; 

− Programa de Monitoramento à Saúde. 

11.2.16.10. CRONOGRAMA 

O levantamento dos cargos necessários, bem como a promoção dos cursos de capacitação deverão 

ser realizados antes do início das fases de implantação e operação, para subsidiar a realização das 

demais atividades, sendo que as outras ações não possuem periodicidade específica podendo 

ocorrer durante todas as fases. 

 

11.2.17. Programa de Monitoramento à Saúde 

O empreendimento possui potencial para atrair um contingente significativo de pessoas para trabalhar 

nas obras de implantação. Neste contexto, a população do entorno estará sujeita à uma série de 

eventos que poderão afetar suas condições de saúde, como a circulação e/ou aumento de doenças 

transmissíveis, doenças ocupacionais e acidentes de trânsito. Na operação do empreendimento a 

população no entorno imediato do empreendimento ainda poderá sentir efeitos na saúde mental e 

comportamental devido ao funcionamento dos aerogeradores. 

Com a implantação e operação do empreendimento existe um potencial de riscos à saúde da 

população que requererá medidas cautelosas por parte do empreendedor e das instituições públicas 

de saúde, visando a seguridade social das populações circunvizinhas. 

11.2.17.1. JUSTIFICATIVAS 

O Programa de Proteção à Saúde visa apresentar mecanismos e instrumentos que cumpram a 

legislação vigente sobre Saúde e Segurança do Trabalho, que deverão garantir condições seguras 

no ambiente de trabalho e instruir os trabalhadores para a implementação de práticas preventivas 

para o desempenho das atividades de forma livre de quaisquer agravos na saúde dos trabalhadores 

envolvidos na construção do Complexo Eólico, bem como o monitoramento da população do entorno. 

O Programa justifica-se também para evitar a pressão sobre a infraestrutura de saúde local, além de 

buscar a melhoria contínua de seu desempenho em saúde e segurança. 

O empreendedor e demais empresas contratadas para a implantação do empreendimento assumirão 

a responsabilidade pelas condições de saúde sobre os colaboradores das obras e a população 

residente no entorno e adotarão medidas e ações para prevenir, mitigar e eliminar os impactos 

negativos dele decorrentes. 

11.2.17.2. OBJETIVOS GERAIS 

O objetivo geral do Programa de Monitoramento à Saúde é monitorar as alterações potencialmente 

provocadas pela implantação e operação do empreendimento sobre a demanda por serviços públicos 

de saúde. Por possuir o caráter preventivo, o Programa visa atender todas as determinações relativas 

à garantia da saúde dos trabalhadores contratados para as obras do empreendimento e a população 

circunvizinha ao empreendimento. 
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11.2.17.3. OBJETIVOS ESPECÍFICOS 

São objetivos específicos deste Programa:  

− Desenvolver estratégias de prevenção e controle das doenças prevalentes entre os 

trabalhadores, com ênfase nas doenças sexualmente transmissíveis, alcoolismo e uso de 

drogas, bem como monitorar e controlar as endemias que possuam risco de introdução e/ou 

disseminação na Área de Influência Direta do empreendimento; 

− Determinar diretrizes a serem seguidas pelo empreendedor e pelas empresas contratadas, 

com vistas a garantir a saúde de todos os trabalhadores envolvidos no processo de 

implantação e operação do Complexo Eólico Serra da Palmeira; 

− Identificar e caracterizar antecipadamente os riscos à saúde das pessoas envolvidas; 

− Registrar e divulgar apropriadamente os dados e as informações levantadas, conscientizando 

os empregados sobre os riscos a que estão submetidos e suas respectivas medidas de 

controle; 

− Formar parceria com poder público dos municípios para obtenção dos indicadores de saúde 

das populações da AID e AII; 

− Monitorar a evolução dos indicadores de saúde da população da AID e AII antes, durante e 

depois da obra. 

11.2.17.4. ATENDIMENTO AOS REQUISITOS LEGAIS 

Não há requisitos legais para este Programa. 

11.2.17.5. METAS 

As metas deste Programa, definidas para alcançar os objetivos propostos são: 

− Acompanhar a evolução das doenças nas unidades de saúde próximas ao empreendimento 

e das sedes municipais, quando da ausência de unidades na AID; 

− Instituir articulação com prefeituras e secretarias municipais de saúde. 

11.2.17.6. INDICADORES 

Os principais indicadores de desempenho do Programa são listados a seguir: 

− Número de internações e óbitos de doenças provocadas por vetores de doenças 

transmissíveis (covid-19, dengue, leishmaniose, doença de chagas, malária, febre amarela e 

esquistossomose) identificados entre os trabalhadores alocados no empreendimento; 

− número internações e óbitos de infecções sexualmente transmissíveis (ISTs) identificados 

entre os trabalhadores alocados no empreendimento e população do entorno; 

− Número de casos de doenças mentais e neurológicas identificados entre os moradores do 

entorno. 
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11.2.17.7. METODOLOGIA 

A metodologia apresentada visa garantir as condições seguras de trabalho, a fim de evitar danos à 

saúde de empregados, trabalhadores temporários, pessoal terceirizado ou qualquer outra pessoa que 

se apresente no local das obras, ou no seu entorno imediato, no caso da população local. 

Para o monitoramento do possível impacto de elevação da demanda por serviços de saúde, sugere-

se uma abordagem dupla (qualitativa e quantitativa). Em ambos os casos, o Programa de 

Monitoramento à Saúde inicia-se pelo contato inicial da equipe com os gestores dos serviços de 

saúde (secretarias de saúde e prefeituras municipais) e lideranças comunitárias para o 

estabelecimento de parcerias e articulações.  

Recomenda-se a realização de contatos diretos com as instituições de prestação de serviço para 

melhor acompanhamento dos resultados, assim como a elaboração de relatórios de 

acompanhamento e relatório final de obras, apara avaliar o cenário de saúde na região. O 

monitoramento de saúde mental e comportamental dos moradores do entorno deverá ser feito 

durante a fase de operação do empreendimento, por meio de pesquisas e/ou coleta de dados junto 

às unidades de saúde próximas ao empreendimento em período semestral, visando o 

acompanhamento dos casos de doenças nas localidades. 

É importante ressaltar que o Programa de Capacitação e Priorização de Contratação de Mão de Obra 

Local visa atenuar os impactos à saúde causados pelo afluxo de trabalhadores para a região do 

empreendimento. 

11.2.17.8. PÚBLICO-ALVO 

Compreende o público-alvo deste programa a população de entorno do empreendimento e o poder 

público das sedes municipais dos municípios interceptados pelo empreendimento.  

11.2.17.9. INTERFACE COM OUTROS PROGRAMAS 

O Programa de Contratação e Capacitação de Mão de Obra tem inter-relação com os seguintes 

Planos e Programas:  

− Programa de Comunicação Social – PCS; 

− Programa de Educação Ambiental; 

− Programa de Monitoramento de Ruídos. 

11.2.17.10. CRONOGRAMA 

O Programa de Monitoramento à Saúde deverá ser executado na fase de instalação e durante toda 

a operação do empreendimento. 
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11.2.18.  Plano de Gestão Ambiental da Operação 

11.2.18.1. JUSTIFICATIVAS 

O processo de execução de Programas Ambientais associado a determinada atividade 

potencialmente poluidora envolve a análise das informações obtidas nos levantamentos e estudos 

ambientais realizados e, consequentemente, a avaliação sobre os efeitos ambientais resultantes de 

sua instalação e operação.  

A proposição de medidas mitigadoras, de monitoramento, de potencialização e/ou compensatórias 

pressupõe, além de um controle técnico, um sistema eficaz de gerenciamento, de modo a garantir a 

adequada implementação das ações, atendimento de condicionantes e a suficiência nos resultados 

alcançados. Neste contexto, a Gestão Ambiental é um dos elementos de maior importância no 

processo de licenciamento ambiental, uma vez que é de sua competência a gestão integrada de todas 

as ações de controle ambiental.  

A garantia da qualidade das ações de controle ambiental, a aderência aos requisitos técnico-jurídicos 

determinados no âmbito da operação do empreendimento, e o gerenciamento dos prazos e dos 

custos previstos para essas, constituem seu foco principal. Além disso, busca garantir a regularidade 

ambiental das ações a serem desenvolvidas no Parque ao longo da sua operação. 

A execução dos programas ambientais do empreendimento constituído pelo Complexo Eólico Serra 

da Palmeira envolverá uma série de ações cuja condução abrange métodos técnicos específicos, 

relacionados ao tema de abordagem, e métodos gerenciais relacionados ao planejamento espaço-

temporal das atividades que, implementadas em conjunto, deverão garantir o êxito dos programas 

propostos e do adequado gerenciamento do atendimento a condicionantes e garantia da qualidade 

ambiental. A execução de cada uma das medidas preventivas, mitigadoras, compensatórias, de 

controle e de monitoramento ambiental será norteada por diretrizes técnicas e gerenciais calçadas 

nas melhores práticas ambientais do setor eólico, implementadas no contexto de um planejamento 

global de atividades.  

Além disso, a operação do Complexo Eólico Serra da Palmeira compreende um conjunto de 

atividades e procedimentos que, mesmo em menor grau, apresentam potencial de gerar aspectos 

passíveis de desencadear determinados impactos ambientais. Tais atividades são essenciais para o 

funcionamento e segurança do empreendimento. Citam-se, como exemplo, a manutenção de 

determinadas vias, que se faz necessário para assegura o acesso até as estruturas do Parque, bem 

como a realização de atividades de manutenção dos aerogeradores e demais estruturas do 

empreendimento visando a operação do empreendimento.  

Dessa forma, o Plano de Gestão Ambiental da Operação se faz necessário por prevenir, corrigir e 

mitigar possíveis impactos decorrentes da operação do Complexo Eólico Serra da Palmeira, além de 

garantir a condução do processo de implantação dos programas ambientais, que estará sujeita a 

critérios pré-definidos de controle de qualidade. Este irá determinar que as ações ambientais sejam 

revistas periodicamente, de modo a conferir a exequibilidade das propostas e o grau de atendimento 

dos objetivos.  
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11.2.18.2. OBJETIVOS GERAIS 

Este programa tem como objetivo principal estabelecer procedimentos de gestão ambiental para 

garantir que as atividades de operacionais do Complexo Eólico Serra da Palmeira estejam em 

conformidade com a legislação vigente e boas práticas operacionais.  

11.2.18.3. OBJETIVOS ESPECÍFICOS 

Especificamente o Plano de Gestão Ambiental da Operação visa: 

− Coordenar e acompanhar a execução dos programas ambientais de forma a promover a 

integração entre eles; 

− Executar atividades de supervisão, fiscalização, revisão de relatórios técnicos ambientais e 

gestão ambiental; 

− Evitar a uma conduta inadequada relacionadas ao meio ambiente durante a execução das 

atividades de manutenção do Complexo Eólico Serra da Palmeira; 

− Atender o atendimento às normas e legislações vigentes durante a operação do 

empreendimento; 

− Estabelecer mecanismos de controle e supervisão para atendimento das condicionantes 

ambientais.  

11.2.18.4. ATENDIMENTO AOS REQUISITOS LEGAIS 

O Plano de Gestão Ambiental da Operação, além de atender as normativas técnicas como a ISO 

14001, está intimamente ligada a regulações e demais normas legais que norteiam todos os aspectos 

e impactos de um empreendimento. 

11.2.18.5. METAS 

As metas deste Plano, definida para alcançar os objetivos propostos, são: 

− Produzir mensalmente reportes dos serviços de coordenação e execução desenvolvidos; 

− Garantir o atendimento as normas e legislação ambiental vigente, evitando multas ou 

autuações de cunho ambiental; 

− Garantir a correta execução de todas as condicionantes ambientais.  

11.2.18.6. INDICADORES 

Os indicadores de desempenho do Plano de Gestão Ambiental da Operação são:  

− Totalidade de reportes mensalmente; 

− Totalidade de campanhas e ações atreladas aos programas e condicionantes ambientais 

desenvolvidos; 

− Levantamento do número de advertências, notificações, embargos, autuações ou multas 

recebidas dos órgãos fiscalizadores. 
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11.2.18.7. METODOLOGIA 

Para execução das atividades de supervisão, fiscalização, revisão / elaboração de relatórios técnicos 

ambientais e gestão ambiental deverá ser disponibilizada equipe técnica habilitada. A estrutura de 

gerenciamento ambiental a ser implantada deverá permitir integrar de forma eficiente os diversos 

intervenientes envolvidos na implantação do Complexo Eólico Serra da Palmeira, bem como em 

constante interação com os demais profissionais envolvidos nas atividades de engenharia e meio 

ambiente.  

As atividades de gestão ambiental deverão ser pautadas, em seu escopo principal, pela coordenação 

geral e fiscalização da implantação dos diversos programas do futuro Plano Básico Ambiental - PBA 

e das condicionantes de LI do empreendimento.  

Essa gerência deverá ser composta por uma equipe técnica-gerencial multidisciplinar. As atribuições 

da equipe responsável pelo programa de Gestão Ambiental incluirão as seguintes atividades:  

− Supervisão/fiscalização ambiental; 

− Monitoramento dos registros de ouvidoria; 

− Registros de não conformidades; 

− Notificações extraordinárias;  

− Interface com órgão licenciador;  

− Gestão documental. 

 

Ressalta-se que a Gestão Ambiental da Operação deve ser pautada nas boas práticas de gestão, 

como o ciclo PDCA.  

 

− Planejar: estabelecer os objetivos ambientais e os processos necessários para entregar 

resultados de acordo com a política ambiental da organização;  

− Executar: implementar os processos conforme planejado;  

− Verificar: monitorar e medir os processos em relação à política ambiental, incluindo seus 

compromissos, objetivos ambientais e critérios operacionais, e reportar os resultados;  

− Agir: tomar ações para melhoria contínua.  

11.2.18.8. PÚBLICO-ALVO 

O público-alvo do Plano de Gestão Ambiental da Operação é representado por todos os trabalhadores 

envolvidos na operação do empreendimento, os proprietários de terras interceptadas pelo parque e 

suas estruturas, as comunidades e municípios de instalação do Complexo Eólico Serra da Palmeira, 

além da SUDEMA/PB. 

11.2.18.9. INTERFACE COM OUTROS PROGRAMAS 

O Plano de Gestão Ambiental da Operação tem interface com todos os demais programas a serem 

executados durante a operação do Complexo Eólico Serra da Palmeira.  
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11.2.18.10. CRONOGRAMA 

O Plano de Gestão Ambiental da Operação deverá iniciar na emissão da Licença de Operação do 

empreendimento e perdurar por toda a sua operação.  

 

11.2.19. Programa de Compensação Ambiental  

11.2.19.1. JUSTIFICATIVAS 

O Plano de Compensação Ambiental é proposto no âmbito do processo de Licenciamento Ambiental. 

Trata-se de um mecanismo financeiro que visa a contrabalançar os impactos ambientais ocorridos ou 

previstos no EIA. Trata-se de um instrumento relacionado com a impossibilidade de mitigação e 

imposto pelo ordenamento jurídico aos empreendedores, sob a forma preventiva implícita nos 

fundamentos do Princípio do Poluidor-Pagador.  

A Compensação Ambiental é um instrumento da política pública do Brasil prevista pela Lei nº 

9.985/2000, que institui o Sistema Nacional de Unidades de Conservação da Natureza (SNUC), para 

compensar os efeitos de impactos negativos indicados no processo de licenciamento decorrentes da 

implantação de empreendimentos de significativo impacto ambiental, sendo prevista a implantação 

de uma nova unidade de conservação (UC) de proteção integral ou a aplicação financeira em UCs 

na região do empreendimento ou conforme definido pelo órgão competente.  

Os dispositivos desta lei foram regulamentados pelo Decreto nº 4.340/2002, alterados e 

acrescentados pelo Decreto nº 6.848/2009. De acordo com o Artigo 36, em casos de licenciamento 

ambiental de empreendimentos de significativo impacto ambiental, o empreendedor fica obrigado a 

apoiar a implantação e/ou manutenção de Unidade de Conservação (UC) do grupo de Proteção 

Integral. O Decreto nº 6.848/2009 estabelece o percentual mínimo de 0% e máximo de 0,5% para a 

Compensação Ambiental de empreendimentos, calculado exclusivamente sobre os impactos 

ambientais negativos ao meio ambiente, determinados a partir dos Estudos de Impacto Ambiental e 

seus Relatórios (EIA/RIMA). Já a Resolução CONAMA nº 371/06 estabelece diretrizes aos órgãos 

ambientais para o cálculo, cobrança, aplicação, aprovação e controle de gastos de recursos advindos 

de Compensação Ambiental. 

O presente Programa apresenta as diretrizes gerais para a efetivação da Compensação Ambiental 

imposta ao empreendimento Complexo Eólico Serra da Palmeira. O cumprimento ao estabelecido 

neste Programa é de responsabilidade do empreendedor, em comum acordo com o Órgão 

Licenciador, e suas ações serão implementadas no curto prazo, após a obtenção da Licença de 

Instalação do empreendimento. 

11.2.19.2. OBJETIVOS GERAIS 

O Plano de Compensação Ambiental tem como objetivo orientar e garantir a aplicação da 

compensação ambiental, de acordo com o que preconiza a legislação federal e estadual vigente. 

11.2.19.3. OBJETIVOS ESPECÍFICOS 

Especificamente visa: 
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− Atender e cumprir a legislação ambiental vigente; 

− Aplicar medidas de compensação dos impactos gerados.  

11.2.19.4. ATENDIMENTO AOS REQUISITOS LEGAIS 

A compensação ambiental encontra-se prevista no Artigo 36 da Lei nº 9.985/00, a Lei do SNUC. 

Cumpre registrar que seu § 1º, o qual define o percentual mínimo do montante de recursos a ser 

destinado para a compensação ambiental, foi considerado inconstitucional a partir da Ação Direta de 

Inconstitucionalidade (ADI) nº 3.378-6/2008.  

A Lei do SNUC foi regulamentada pelo Decreto Federal nº 4.340, de 22 de agosto de 2002, e teve 

seus dispositivos alterados e acrescentados para regulamentação da compensação ambiental a partir 

do Decreto Federal nº 6.848, de 14 de maio de 2009. O § 3º do Artigo 31 do Decreto nº 4.340/02 

estabelece que o cálculo de compensação ambiental não inclui os investimentos referentes aos 

planos, projetos e programas exigidos no procedimento de licenciamento ambiental para mitigação 

de impactos, dentre outros (BRASIL, 2002).  

O Artigo 33 do Decreto nº 4.340/2002 define a ordem de prioridade para aplicação dos recursos da 

compensação ambiental nas UC's, existentes ou a serem criadas, com exceção das Reserva 

Particular do Patrimônio Natural (RPPN), Monumento Natural, Refúgio da Vida Silvestre, Área de 

Relevante Interesse Ecológico (ARIE) e Área de Proteção Ambiental (APA), quando a posse e o 

domínio não forem do Poder Público.  

A Resolução CONAMA nº 371, de 5 de abril de 2006, estabelece no Inciso I de seu Artigo 9º que o 

órgão ambiental licenciador deverá observar a proximidade, dimensão, vulnerabilidade e 

infraestrutura existentes das UC's ou zonas de amortecimento afetadas diretamente pelo 

empreendimento, independentemente do grupo a que pertençam, ao definir as UCs a serem 

beneficiadas pelos recursos da compensação ambiental, devendo estas ser beneficiárias com 

recursos da compensação ambiental (BRASIL, 2006).  

Por fim, destaca-se ainda que a Instrução Normativa IBAMA nº 08, de 14 de julho de 2011, 

regulamenta no âmbito do IBAMA, o procedimento da Compensação Ambiental, conforme disposto 

nos Decretos nº 4.340, de 22 de agosto de 2002, com as alterações introduzidas pelo Decreto 6.848, 

de 14 de maio de 2009.  

11.2.19.5. METAS 

O Plano de Compensação Ambiental tem como metas:  

− Subsidiar a definição do valor da Compensação Ambiental (CA) derivada do licenciamento 

ambiental;  

− Propor as unidades de conservação que podem vir a ser beneficiadas com recursos da 

compensação ambiental. 

11.2.19.6. INDICADORES 

Este plano tem como indicador de desempenho:  

− O valor da compensação ambiental definido junto ao órgão ambiental;  
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− O total de unidades de conservação beneficiadas com os recursos da compensação 

ambiental do empreendimento. 

11.2.19.7. METODOLOGIA 

Em atendimento à legislação vigente este programa trata da Compensação Ambiental associada ao 

processo de licenciamento ambiental do Complexo Eólico Serra da Palmeira, e encontra-se 

estruturado de forma a propor medidas compensatórias por perdas ambientais não mitigáveis, em 

conformidade ao que determina a Lei Federal nº 9.985 de 2000 (SNUC) e demais diplomas legais 

que a apoiam, em especial o Decreto Federal nº 6.848, de 14 de maio de 2009 e o Decreto Federal 

nº4.340, de 22 de agosto de 2002. Neste contexto, em consonância com a previsão legal do instituto 

da Compensação Ambiental, a seguir encontram-se apresentados os itens a serem seguidos para o 

seu adequado cumprimento no âmbito do processo de licenciamento do Complexo Eólico Serra da 

Palmeira. 

11.2.19.7.1. Investimentos em Unidades de Conservação: 

Conforme estabelecido no § 2º do Artigo 36 da Lei do SNUC, compete ao órgão ambiental licenciador, 

no caso a SUDEMA/PB, definir as UC's a serem beneficiadas, considerando as propostas 

apresentadas no EIA/RIMA, podendo inclusive ser contemplada a criação de novas UC's.  

A Câmara Federal de Compensação Ambiental (CFCA), criada pela Portaria do Ministério do Meio 

Ambiente (MMA) nº 416, de 3 de novembro de 2010, é responsável pelo estabelecimento de 

prioridade e diretrizes para aplicação da compensação, o estabelecimento de diretrizes para 

elaboração e implantação de planos de manejo das UC's, dentre outras atribuições, no âmbito federal.  

O Comitê de Compensação Ambiental Federal (CCAF), criado no âmbito do IBAMA pela Portaria 

Conjunta MMA/IBAMA/ICMBio nº 225, de 30 de junho de 2011, é responsável pela deliberação sobre 

a divisão e finalidade dos recursos oriundos da compensação ambiental para as UC's, dentre outras 

atribuições. O procedimento da compensação ambiental encontra-se estabelecido pela Instrução 

Normativa (IN) IBAMA nº 08, de 14 de julho de 2011.  

A região de inserção do Complexo Eólico Serra da Palmeira, encontra-se próximo as seguintes 

Unidades de Conservação e que podem ser beneficiárias do programa em questão, a saber: Estação 

Ecológica do Seridó, Parque Estadual Mata do Pau Ferro, Área de Proteção Ambiental Roncador e 

Área de Relevante Interesse Ecológico de Goiamunduba. 

De acordo com o Artigo 33 do Decreto Federal nº 4.340, de 22 de agosto de 2002, a aplicação dos 

recursos da compensação ambiental nas UC's, existentes ou a serem criadas, deve obedecer à 

seguinte ordem de prioridade:  

− Regularização fundiária e demarcação das terras; 

− Elaboração, revisão ou implantação de plano de manejo;  

− Aquisição de bens e serviços necessários à implantação, gestão, monitoramento e proteção 

da unidade, compreendendo sua zona de amortecimento;  

− Desenvolvimento de estudos necessários à criação de nova UC;  

− Desenvolvimento de pesquisas necessárias para o manejo da UC e zona de amortecimento. 

 



                                                                               

 

68 / 73 

O Artigo 9º da Resolução CONAMA nº 371, de 5 de abril de 2006, estabelece que o órgão ambiental 

licenciador, ao definir as UC's a serem beneficiadas pelos recursos da compensação ambiental, 

deverá observar, respeitando a ordem de prioridades supracitada:  

− As UC's ou zonas de amortecimento afetadas diretamente pelo empreendimento, 

independente do grupo a que pertençam (de Proteção Integral ou de Uso Sustentável), 

deverão ser as beneficiárias com recursos da compensação ambiental, considerando os 

critérios de proximidade, dimensão, vulnerabilidade e infraestrutura existente;   

− Não existindo UC's ou zonas de amortecimento afetadas, parte dos recursos da compensação 

deverá ser destinada à criação, implantação ou manutenção de UC do Grupo de Proteção 

Integral, localizada preferencialmente no mesmo bioma e na mesma bacia hidrográfica do 

empreendimento ou atividade licenciada considerando as Áreas Prioritárias para a 

Conservação, Utilização Sustentável e Repartição dos Benefícios da Biodiversidade, assim 

como as propostas apresentadas no EIA.  

 

O parágrafo único deste mesmo artigo prevê que o montante de recursos não destinados das formas 

citadas acima deverá ser empregado na criação, implantação ou manutenção de outras UC's do 

Grupo de Proteção Integral. 

Uma vez que o Complexo Eólico Serra da Palmeira não afeta diretamente nenhuma UC, é proposto 

que os recursos sejam destinados as UCs supracitadas (Estação Ecológica do Seridó, Parque 

Estadual Mata do Pau Ferro, Área de Proteção Ambiental Roncador e Área de Relevante Interesse 

Ecológico de Goiamunduba), cabendo a SUDEMA a definição sobre o direcionamento adequado 

desses recursos.  

11.2.19.7.2. Metodologia para indicação do grau de impacto e valor da compensação 
ambiental 

Metodologia para Cálculo do Grau de Impacto 

De acordo com o Decreto 6848, de 14 de maio de 2009, o Grau de Impacto dos empreendimentos 

será dado pela fórmula abaixo, onde:  

CA = VR x GI 

CA = Valor da Compensação Ambiental; 

VR = somatório dos investimentos necessários para implantação do empreendimento, não incluídos 

os investimentos referentes aos planos, projetos e programas exigidos no procedimento de 

licenciamento ambiental para mitigação de impactos causados pelo empreendimento, bem como os 

encargos e custos incidentes sobre o financiamento do empreendimento, inclusive os relativos às 

garantias, e os custos com apólices e prêmios de seguros pessoais e reais; e 

GI = Grau de Impacto nos ecossistemas, podendo atingir valores de 0 a 0,5%. 

O valor do GI será apurado pela SUDEMA com base nas metodologias apresentadas no EIA/RIMA, 

sendo o GI definido pela seguinte fórmula: 

GI = ISB + CAP + IUC 

ISB = Impacto sobre a Biodiversidade; 
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CAP = Comprometimento de Área Prioritária; e 

IUC = Influência em Unidades de Conservação. 

Os conceitos e cálculos das variáveis são devidamente esclarecidos no Anexo I do Decreto Federal 

no 6848, de 14 de maio de 2009, e sua aplicabilidade deve ser adotada na íntegra para 

dimensionamento do Valor de Compensação Ambiental. 

Cálculo do Grau do Impacto nos ecossistemas – GI 

a) Valoração dos Índices: 

Para se chegar ao valor do GI, é preciso que antes seja feita considerações sobre os índices que 

compõem o cálculo em questão, a saber: IM = Índice Magnitude, IB = Índice Biodiversidade, IA = 

Índice Abrangência, e IT = Índice Temporalidade 

Para o Complexo Eólico Serra da Palmeira, foram considerados para avaliação do valor de cada 

índice, conforme o Anexo I do Decreto Federal no 6848/2009, as informações advindas da Avaliação 

de Impacto Ambientais (ver matriz) e, como suporte, dados obtidos no diagnóstico ambiental. Assim 

sendo foram obtidos os seguintes resultados: 

IM = Índice Magnitude: Dentre os 23 impactos identificados com caráter negativo, 10 deles 

apresentam Alta Magnitude, oito são de Média Magnitude e cinco de Baixa Magnitude. Assim sendo, 

considera-se que para este índice o valor a ser adotado é VALOR 3 (alta magnitude do impacto 

ambiental negativo). 

IB = Índice Biodiversidade: Em relação ao comprometimento da biodiversidade na área, a ADA do 

Complexo Eólico Serra da Palmeira encontra-se em uma área já alterada, apesar de cerca de 68% 

dela ser composta por Savana Estépica Arborizada. Esta Savana configura-se, em sua maior parte, 

como em estágios iniciais de regeneração. As demais áreas são compostas por pastagens, solo 

exposto, agropecuária, dentre outros. Em relação as espécies ameaçadas, para a fauna não foram 

encontrados animais em algum grau de extinção. Para a flora foi verificada a ocorrência de uma 

espécie.  Espécies endêmicas foram verificadas na região (ADA, AID e AII). Assim sendo, para esse 

atributo sugere-se o VALOR 3, principalmente pela ocorrência de espécies endêmicas (área de 

trânsito ou reprodução de espécies consideradas endêmicas ou ameaçadas de extinção). 

IA = Índice Abrangência: Para a abrangência, sugere-se o VALOR 2 (impactos que ultrapassem a 

área de uma microbacia limitados à área de uma bacia de 3a ordem). 

IT = Índice Temporalidade: Dentre os impactos negativos identificados, a maior parte ocorre em curto 

prazo/imediato, ou seja, até 5 anos após a instalação do empreendimento sendo sugerido o VALOR 

1.  

ICAP = Índice Comprometimento de Áreas Prioritárias: A Área de Influência Indireta do 

empreendimento abarca parte das seguintes áreas prioritárias – Curimatau/CA121, Extremamente 

Alta; Picuí/CA101, Acari/CA104 e Santa Cruz/CA096, consideradas como Alta. Assim sendo, sugere-

se o VALOR 3 (impactos que afetem áreas de importância biológica extremamente alta ou 

classificadas como insuficientemente conhecidas). 

IUC = Influência em Unidades de Conservação: Avalia a influência do empreendimento sobre as 

unidades de conservação ou suas zonas de amortecimento. No caso deste projeto, a ADA não se 

localiza em nenhum desses territórios (Unidades de Conservação e RPPNs), sendo VALOR 0.  



                                                                               

 

70 / 73 

b) Cálculo do ISB | CAP | IUC e do GI: 

O Impacto sobre a biodiversidade (ISB) tem como objetivo contabilizar os impactos do 

empreendimento diretamente sobre a biodiversidade na sua área de influência indireta e direta do 

projeto. Os impactos diretos sobre a biodiversidade que não se propagarem para além desta área 

não serão contabilizados para as áreas prioritárias. O ISB é calculado por meio da seguinte fórmula: 

ISB = (IM x IB (IA+IT)) / 140, e para esse projeto foi obtido o valor de 0,19% 

O Comprometimento de área prioritária (CAP)em por objetivo contabilizar efeitos do empreendimento 

sobre a área prioritária em que se insere é calculado pela seguinte fórmula: 

CAP = (IM x ICAP x IT) / 70, e para esse projeto foi obtido o valor de 0,13% 

Em relação a Influência em Unidade de Conservação (IUC) para a área do Complexo Eólico Serra da 

Palmeira, a IUC teve valoração 0,00% uma vez que o empreendimento não se encontra inserido em 

Unidade de Conservação ou zona de amortecimento de unidade de conservação, e nem em RPPNs. 

Considerando os valores acima obtidos, o Grau de Impacto (GI) do Complexo Eólico Serra da 

Palmeira é de 0, 32.  

c) Valor Estimado de Investimento 

O valor total dos investimentos do projeto está estimado em R$ 3.771.010.610,07(três bilhões 

setecentos e setenta e um milhões dez mil seiscentos e dez reais e sete centavos).  

Cabe ressaltar que, conforme Decreto Federal N°. 6.848 de 14 de maio de 2009, Art. 31 § 3º “não 

serão incluídos no cálculo da compensação ambiental os investimentos referentes aos planos, 

projetos e programas exigidos no procedimento de licenciamento ambiental para mitigação de 

impactos, bem como os encargos e custos incidentes sobre o financiamento do empreendimento, 

inclusive os relativos às garantias, e os custos com apólices e prêmios de seguros pessoais e reais”.  

Assim sendo, considerando o cálculo do Grau de Impacto (GI), o órgão ambiental responsável irá 

definir o valor adequado para a Compensação Ambiental, com o refinamento dos valores acima 

citados em conformidade com a legislação.  

11.2.19.8. PÚBLICO-ALVO 

O Programa de Compensação Ambiental atende ao IBAMA, ao ICMBio e aos gestores das unidades 

de conservação que serão beneficiadas pelo repasse de recursos, no âmbito federal, estadual ou 

municipal, além da comunidade afetada e no entorno do empreendimento.  

11.2.19.9. INTERFACE COM OUTROS PROGRAMAS 

O Plano de Compensação Ambiental apresenta interface com os seguintes programas: 

− Programa de Gestão Ambiental, no que diz respeito ao acompanhamento dos trâmites junto 

ao órgão licenciador relacionados à aplicação dos recursos e ações da Compensação 

Ambiental. 
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11.2.19.10. CRONOGRAMA 

Este programa deverá ser executado pelo empreendedor junto ao prazo a ser estabelecido pela 

SUDEMA/PB.
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